
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Américo Brasiliense, 30 de maio de 2025. 

OFÍCIO Nº 221/2025                    
 
 
            
Excelentíssimo Senhor Presidente 

 
 
Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, servimo-nos do 

presente para informar a Vossa Senhoria, em atendimento ao solicitado através do 

Requerimento nº 072/2025, de autoria do Vereador André da Autoescola, o que se segue:  

 

Agradecendo ao nobre Vereador, encaminhamos em anexo, as 

informações contratuais das locações de imóveis firmadas pelo município, em atendimentos os 

itens de 1 a 5 do requerimento em questão. 

 

Por em atenção ao item 6, esclarecemos que as locações devem atender 

a manifesta necessidade das repartições que integram a estrutura administrativa desta Prefeitura 

para a devida prestação dos serviços públicos, observando-se todos os aspectos envolvidos, 

sendo assim, critério para a sua manutenção contratual, rescisão ou nova contratação. 

 

Nesta oportunidade, apresentamos nossas estimas e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 
TEREZINHA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador MAICON RIOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
AMÉRICO BRASILIENSE – SP 
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Nº Contrato Processo Locador Endereço do Imóvel Finalidade Vigência Valor Mensal

0044/2019 

Aditivo nº 06
0023/2019

ALVES INCORPORAÇÕES E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA

Rua Benedito Storani, 661, Vila Cerqueira, 

Américo Brasiliense.
Locação de imóvel para funcionamento do DEDEC. 18/04/2026 R$ 9.645,35

0184/2023 

Aditivo nº 01
0232/2023 AMERICANO FUTEBOL CLUBE

Estádio Dr. Elias Leme da Costa (Americano 

Futebol Clube).

Locação destinada para realização de partidas de futebol 

com times participantes da cidade, onde acaba sendo 

insuficiente o número de campos de futebol que temos 

disponíveis para a realização deste tipo de evento.

30/12/2025
R$ 318,99     

por jogo

0023/2025 0033/2025 ANDREIA PRADA
Rua Manoel José Pires, 42, Jardim Bela 

Vista, Américo Brasiliense.

Locação de imóvel para funcionamento da 3ª 

Procuradoria Municipal, Execução Fiscal, Setor da 

Dívida Ativa e Departamento de Água, Esgoto e 

Meio Ambiente.

11/04/2026 R$ 3.916,81

0165/2011 

Aditivo nº 13
0132/2011 ANTONIO CRESCENZIO

Rua Manoel Borba, 124, Centro, Américo 

Brasiliense.

Locação de imóvel destinado ao arquivo morto 

municipal.
21/11/2025 R$ 2.910,27

0030/2018 

Aditivo nº 07
0012/2018

CLAUDIO GASPAR NEUBHAHER 

ME

Av. Joaquim Pinto Pereira de Almeida, 766, 

Centro, Américo Brasiliense.

Locação de piscina da Academia Água Viva para 

treinamento da equipe de natação.
02/03/2026 R$ 2.744,30

0053/2016 

Aditivo nº 08
0040/2016 JOSÉ ALFREDO ABI JAUDI

Rua Manoel Borba, 516, Centro, Américo 

Brasiliense.

Locação de imóvel para funcionamento da Junta 

Militar.
13/06/2025 R$ 591,12

0141/2017 

Aditivo nº 07
0088/2017 RENATA BRISSOLARI CARLESCI

Av. Araraquara, 95, Jardim Vista Alegre, 

Américo Brasiliense

Locação de imóvel para funcionamento da 227ª 

CIRETRAN de Américo Brasiliense.
20/09/2025 R$ 5.577,56
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  Memorando 6- 8.568/2025

De: Juliano P. - DESAU - GC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/05/2025 às 11:49:47

Prezado�Senhor�Secretário�Fabio�Tavares�da�Silva�-�DEADM�-�SEC

Em�atenção�à�solicitação,�encaminho,�abaixo,�a�planilha�que�apresenta�a�relação�dos�contratos�de�locação
vinculados�ao�setor�da�Saúde.

Nº
Contrato

Processo
adm.�

Locador Endereço�do�Imóvel Finalidade Vigência

0043/2024 729/2024
MARIA�LUCIA�DE
FREITAS�URBANO

R.�JOSE�NIGRO,�306�-
VILA�CERQUEIRA

Locação�de�imóvel��para�sediar
as�instalações�da�Residência
Terapêutica

07/10/2025

0145/2020 154/2021
ALDEMIR�BELINELLI
DE�JESUS

AV.�DOS�MANACAS,
184�-�JARDIM
PRIMAVERA

LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�PARA
ARQUIVO/ALMOXARIFADO�DA
SAÚDE

10/10/2025

0041/2024 859/2024
Rita�de�Cássia
Gallucci�Pereira

R.�NICOLAU
CARNEIRO�LEAO,
370�-�VILA
CERQUEIRA

Locação�de�imóvel�para�sediar
as�instalações�do�CAPS

01/11/2025

0169/2022 377/2022
NELSON�BAPTISTA
DE�LIMA

R.�DOM�PEDRO�II,
434�-�CENTRO

LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�PARA�O
DEPARTAMENTO�DE�SAÚDE

27/08/2025

0014/2024 353/2024

MARIA�DE
LOURDES�COELHO
DOS�SANTOS
PARRA

AV.�AMÉLIA
COLOMBO�DIAS,�469
-�CENTRO

Locação�do�imóvel�para�o
Centro�de�Reabilitação�e�Setor
de�Compras�

07/12/2025

Atenciosamente,

_

Juliano�Mota�Prates�

Coordenador�de�Contratos

1Doc:  Memorando 7- 8.568/2025        102/222
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO Nº 0006/2024   INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2024

Lei nº 14.133/21 c/c Lei nº 8.245/91 UASG 986133

INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº  0014/2024

Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o MUNICÍPIO DE AMÉRICO

BRASILIENSE  e  a  Locadora  MARIA  DE  LOURDES  COELHO  DOS  SANTOS

PARRA, nos termos abaixo aduzidos:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES:  MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.976.166/0001-50, com sede

estabelecida no Paço Municipal, localizado na Av. Eugênio Voltarel nº 25, Centro, neste

representado por seu Prefeito  Municipal,  DIRCEU BRÁS PANO, brasileiro,  casado,

educador físico,  portador da cédula de identidade RG nº 8.644.116-4, expedida pela

SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 020.379.978-09, residente e domiciliado na Rua

Padre Francisco Culturato, nº 761, Vila Cerqueira, em Américo Brasiliense - SP, CEP

14820-000, doravante denominado  LOCATÁRIO,  e do outro lado da avença  a  Sra.

MARIA DE LOURDES COELHO DOS SANTOS PARRA, pessoa física, inscrita no

CPF sob o n° 019.992.968/85, com domicílio na Rua Francisco Martimiano de Oliveira,

392 Centro, doravante denominada LOCADORA, celebram o presente CONTRATO

DE  LOCAÇÃO de  Imóvel,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e  condições  que  se

seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n° 0006/2024,

sendo autorizado pelo Despacho n. 2-293/2024, fundamentado em Inexigibilidade de

Licitação  nº  0001/2024,  na  forma do  disposto  no Artigo  74,  V,  da  Lei  Federal  n°

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  na  Lei  Federal  n.  8.245/1991  e  suas  alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço

Avenida Amélia Colombo Dias, 469 Centro CEP 14820-264, Américo Brasiliense, SP

objeto da matrícula n° 807, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Araraquara - SP, de

propriedade de Sebastião Parra para abrigar as instalações do Centro de Reabilitação e

Setor de Compras do Departamento Municipal de Saúde.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DOS  DEVERES  E  RESPONSABILIDADES  DA  

LOCADORA.

2.1. A Locadora obriga-se a:

2.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

2.1.2.  Fornecer  declaração  atestando  que  não  pesa  sobre  o  imóvel  qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista

algum impedimento,  prestar os esclarecimentos  cabíveis,  inclusive com a juntada da

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

2.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

2.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

2.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

2.1.6. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega

das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo

de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes, devendo ser

assinado por ambas as partes. 

2.1.7. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos,

bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0

2/ 17

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

 L
A

U
T

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
, 

E
LI

S
Â

N
G

E
LA

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

R
IS

T
Ó

V
Ã

O
, R

A
F

A
E

L 
S

T
E

V
A

N
, E

LI
A

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
E

R
N

A
B

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

S
IL

I, 
D

IR
C

E
U

 B
R

Á
S

 P
A

N
O

  e
 M

A
R

IA
 D

E
LO

U
R

D
E

S
 C

O
E

LH
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

A
R

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

1Doc:  Memorando 8.568/2025  |  Anexo: CONTRATO_0014_2024_MARIA_DE_LOURDES_COELHO_DOS_SANTOS_PARRA_Locacao_do_imovel_para_o_Centro_de_Reabilitacao_e_Setor_de_Compras.pdf (2/18)        106/222

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
E

R
E

Z
IN

H
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IV

E
IR

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

vícios  redibitórios,  incêndios  provenientes  de  vícios  pré-existentes  na  instalação

elétrica, etc; 

2.1.8. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

2.1.9. Responder pelas  contribuições  de melhoria incidentes  sobre o imóvel,  ante  o

disposto no art. 8º, §3º, do Decreto-Lei n. 195/67;

2.1.10. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando das importâncias pagas, vedada

a quitação genérica;

2.1.11. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

2.1.12. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por

exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b.  pintura  das  fachadas,  empenas,  poços  de  aeração  e  iluminação,  bem  como das

esquadrias externas; 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas

em data anterior ao início da locação; 

e.  instalação  de  equipamento  de  segurança  e  de  incêndio,  de  telefonia,  de

intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura

de despesas extraordinárias;

2.1.13. Entregar,  em  perfeito  estado  de  funcionamento,  os  sistemas  existentes  (ar-

condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes);

2.1.14. Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas para a contratação; 

2.1.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; 

2.1.16.  Exibir  ao  LOCATÁRIO,  quando  solicitado,  os  comprovantes  relativos  às

parcelas que estejam sendo exigidas; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

2.1.17. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o

caso;

2.1.18. Informar  ao  LOCATÁRIO  quaisquer  alterações  na  titularidade  do  imóvel,

inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  DEVERES  E  RESPONSABILIDADES  DO

LOCATÁRIO.

3.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

3.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis,  no prazo estipulado neste

contrato; 

3.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3. Realizar, junto com a Locadora a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das

chaves,  para fins de verificação minuciosa  do estado do imóvel,  fazendo constar  no

Termo de Vistoria fornecido pela Locadora os eventuais defeitos existentes;

3.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; 

3.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá repassar

aa Locadora,  desde  que aceito por este,  a  importância correspondente  ao orçamento

elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas

ali especificadas;

3.1.6. Comunicar aa Locadora qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,

bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.7.  Consentir  com  a  realização  de  reparos  urgentes,  a  cargo  da  Locadora,

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem

mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

3.1.8.  Realizar  o  imediato  reparo  dos  danos  verificados  no  imóvel,  ou  nas  suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0

4/ 17

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

 L
A

U
T

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
, 

E
LI

S
Â

N
G

E
LA

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

R
IS

T
Ó

V
Ã

O
, R

A
F

A
E

L 
S

T
E

V
A

N
, E

LI
A

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
E

R
N

A
B

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

S
IL

I, 
D

IR
C

E
U

 B
R

Á
S

 P
A

N
O

  e
 M

A
R

IA
 D

E
LO

U
R

D
E

S
 C

O
E

LH
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

A
R

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

1Doc:  Memorando 8.568/2025  |  Anexo: CONTRATO_0014_2024_MARIA_DE_LOURDES_COELHO_DOS_SANTOS_PARRA_Locacao_do_imovel_para_o_Centro_de_Reabilitacao_e_Setor_de_Compras.pdf (4/18)        108/222

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
E

R
E

Z
IN

H
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IV

E
IR

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

3.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio

e por escrito da Locadora;

3.1.10.  Comunicar  aa  Locadora  o  surgimento  de  qualquer  dano  ou  defeito  cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.11. Entregar imediatamente aa Locadora os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

intimação,  multa  ou  exigência  de  autoridade  pública,  ainda  que  direcionada  ao

LOCATÁRIO;

3.1.12. Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;

3.1.13. Permitir a vistoria do imóvel pela Locadora ou por seus mandatários, mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do

direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991);

3.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos,

se existentes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

4.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem

prévia autorização ou conhecimento da Locadora, sempre que a utilização do imóvel

estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação

do presente contrato; 

4.1.1.  As  benfeitorias  necessárias  que  forem  executadas  nessas  situações  serão

posteriormente indenizadas pela Locadora;

4.2.  As  benfeitorias  úteis,  desde  que  autorizadas,  serão  indenizáveis  e  permitem  o

exercício do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência da Locadora, é facultado ao

LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse

público devidamente motivado; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

4.2.2. As benfeitorias úteis não autorizadas pela Locadora poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3. As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância da

Locadora; 

4.3.1.  Caso  não  haja  concordância  da  indenização,  poderão  ser  levantadas  pelo

LOCATÁRIO,  finda  a  locação,  desde  que  sua  retirada  não  afete  a  estrutura  e  a

substância do imóvel.

4.4. O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.  

4.5. Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar

algum dano ao imóvel  durante o  período de locação,  este  dano deve  ser  sanado às

expensas do LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido aa Locadora, nas condições em que foi

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

normal.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E RESTITUIÇÃO

5.1. O prazo do presente Contrato será de  12 meses, nos termos do art. 3° da Lei n.

8.245/91 a contar da data de sua assinatura.

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, que deverá ser  precedida  da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por

ambas as partes. 

5.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,

por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3.1.  A  prorrogação  do  prazo  de  vigência  dependerá  da  comprovação  pelo

LOCATÁRIO de que o imóvel satisfaz os  interesses estatais,  da compatibilidade do

valor de mercado e mediante assinatura do termo aditivo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

5.4. Caso não tenha interesse na prorrogação, a Locadora deverá enviar comunicação

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do

término  da  vigência  do  contrato,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  cabíveis  por

descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1.  O MUNICÍPIO pagará  a locadoraA o aluguel mensal  no valor  de R$  5.500,00

(Cinco Mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta s

seis mil reais).

6.2.  O  pagamento  será  efetuado,  até  o  10°  (décimo)  dia  útil  subsequente  ao  do

vencimento, por meio de Ordem de Pagamento. 

6..2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta Poupança n° 00506-0, Código 72693

Operação 07 Pagamento Fornecedores, Agência n° 7340-7 Américo Brasiliense, Banco

341 -Itau Unibanco SA..

6.2.2.  Sobre  os  valores  das  faturas  não  quitadas  na  data  de  seus  respectivos

vencimentos,  incidirá  juros de 0,5% (meio  por  cento)  a.m.,  pro rata  die,  desde que

solicitado pela Locadora mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-

se por este ato a mora.

6.3. Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica

etc.),  cujo  pagamento  tenha  sido  atribuído  contratualmente  ao  LOCATÁRIO,  serão

suportados a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.

6.4.  Quando  do  pagamento  aa  Locadora,  será  efetuada  eventual  retenção  tributária

prevista na legislação aplicável.

6.6.  O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer  despesa que venha a ser

efetuada pela Locadora, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

7.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência

igual  ou  superior  a  doze  meses,  mediante  a  aplicação  do  Índice  de  Preços  para  o

Consumidor  Amplo  –  IPCA,  medido  mensalmente  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística – IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1

(um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data

do último reajuste, para os subsequentes.

7.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locação, a Locadora aceitará negociar a adoção de

preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel ou

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, consoante art. 9º, §1º, da

Instrução Normativa n. 04/2022/SEMAD, publicada no D.O.M. 7745, de 21/02/2022; 

7.3. Caso a Locadora não solicite  o reajuste até a data da prorrogação contratual, na

pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá

ser pleiteada  após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na

forma prevista neste contrato.

7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do

contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.  A presente  despesa  correrá  à  conta  da  Dotação  Orçamentária  nº  187.  Item da

Despesa 33903600 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física,  Unidade 020901 -

Gestão dos  serviços  de  Saúde,  Programa do Governo 0017 Gestão  dos  serviços  de

Saúde, Ação Governamental 2012 Serviços de Saúde - Recursos Próprios, Função 10

Saúde, Sub-função 122 Administração  Geral, Fonte de recurso 01 Recurso Próprios,

Aplicação 305 Gestão do SUS. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

9.1. Fica designada pela Prefeitura a Servidora Dirce Lauto Guimarães Oliveira, CPF:

099.030.058-73, Coordenadora de Serviços, como Gestora do Contrato e a Servidora

Elisangela de Jesus Cristóvão, CPF: 248.325.268-04 Recepcionista, como Fiscal do

Contrato,  ambas representantes  da  Administração,  a  serem  nomeadas  mediante

Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da  Locadora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que

resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material

inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidade do LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e

os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas

convenientes.

9.1.5. A Locadora poderá indicar um representante para representá-lo na execução do

contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres  elencados  no  contrato,  sujeitará  a  Locadora,  garantidos  o  contraditório  e  a

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0

9/ 17

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

 L
A

U
T

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
, 

E
LI

S
Â

N
G

E
LA

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

R
IS

T
Ó

V
Ã

O
, R

A
F

A
E

L 
S

T
E

V
A

N
, E

LI
A

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
E

R
N

A
B

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

S
IL

I, 
D

IR
C

E
U

 B
R

Á
S

 P
A

N
O

  e
 M

A
R

IA
 D

E
LO

U
R

D
E

S
 C

O
E

LH
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

A
R

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
9B

-1
2D

5-
30

30
-2

52
2

1Doc:  Memorando 8.568/2025  |  Anexo: CONTRATO_0014_2024_MARIA_DE_LOURDES_COELHO_DOS_SANTOS_PARRA_Locacao_do_imovel_para_o_Centro_de_Reabilitacao_e_Setor_de_Compras.pdf (9/18)        113/222

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
E

R
E

Z
IN

H
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IV

E
IR

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal e nos moldes da Lei

14.133/2021, às penalidades de:

a. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal

ou  infração  à  lei,  quando  não  se  justificar  a  aplicação  de  sanção  mais  grave  ou

inexecução  parcial  de  obrigação  contratual  principal  ou  acessória  de  pequena

relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave;

b. Multa:

b.1.  Moratória  de  0,2%  por  dia  de  atraso  injustificado,  sobre  o  valor  mensal  da

contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto; 

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no

cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3.  A  multa  poderá  ser  descontada  de  pagamento  eventualmente  devido  pela

contratante  decorrente  de  outros  contratos  firmados  com  a  administração  pública

municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções

previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021

c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando

não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista

no  inciso  I  do  art.  155  da  Lei  federal  nº  14.133/21,  ou  que  cause  grave  dano  à

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II. Der causa à inexecução total do contrato;

III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; 

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no

caso de: 

I.  A  Locadora  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  para  a  celebração  do

contrato ou em sua execução;

II. A Locadora fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013

10.1.1.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais

sanções.

10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4.  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas

isoladas  ou,  no  caso das  multas,  cumulativamente,  sem prejuízo  de  outras  medidas

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1.  Este  contrato  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo  Aditivo,  para  melhor

adequação ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os

A v .  E u g e n i o  V o l t a r e l  n º  2 5  -  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e - S P  -  F o n e  ( 1 6 )  3 3 9 3 - 9 6 0 0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

casos  previstos  neste  instrumento,  sendo  assegurada  a  Locadora  a  manutenção  do

equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. 

11.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO

decida  devolver  o  imóvel  e  rescindir  o  contrato,  antes  do término  do seu prazo  de

vigência,  ficará  dispensada do pagamento de qualquer  multa,  desde  que  notifique  a

Locadora, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o

imóvel  ainda  servir  para  o  fim  a  que  se  disponha,  a  este  caberá  pedir  redução

proporcional do valor da locação;

11.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato,  não poderá a Locadora

reaver o imóvel locado (art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991)  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1.  O LOCATÁRIO, no seu lídimo  interesse,  poderá extinguir  este  contrato,  sem

qualquer  ônus,  em  caso  de  descumprimento  total  ou  parcial  de  qualquer  cláusula

contratual ou obrigação imposta aa Locadora, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

12.1.1.  A  extinção  por  descumprimento  das  cláusulas  e  obrigações  contratuais

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos

causados, além das sanções previstas neste instrumento. 

12.2. Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a

esta relação locatícia.

12.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento,  desapropriação, caso  fortuito  ou força maior  etc.,  o LOCATÁRIO

poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer

prévia notificação,  ou multa,  desde que, nesta hipótese,  não tenha concorrido para a

situação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

12.4.  O procedimento formal de extinção  contratual  terá início  mediante notificação

escrita, entregue diretamente aa Locadora, por via postal, com aviso de recebimento, ou

endereço eletrônico.

12.5.  Os  casos  da  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos,

assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  e  precedidos  de  autorização  escrita  e

fundamentada da autoridade competente. 

12.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA   TERCEIRA   – DA PUBLICAÇÃO  

13.1. Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

Contrato  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  que  é  condição

indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA   QUARTA   – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão

decididos  pelo  LOCATÁRIO, segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.245,  de

1991,  e  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  subsidiariamente,  bem  como  nos  demais  atos

normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de

suas transcrições.

14.2. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel

locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial  de Registro de

Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA   QUINTA   – DO FORO  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

15.1.  Fica  eleito  o  foro  do  Município  de  Américo  Brasiliense  -  SP,  com renúncia

expressa  a  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja ou venha se  tornar,  para

dirimir quaisquer questões que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento.

Américo Brasiliense, 29/ de Maio de 2024

 

     Locatário                   Locadora

Dirceu Brás Pano                                        Maria de Lourdes Coelho dos Santos Parra 

Prefeito Municipal                                                      Representante Legal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO  BRASILIENSE

CONTRATADO: MARIA  DE  LOURDES  COELHO  DOS  SANTOS  PARRA

CONTRATO Nº: 0014/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO E SETOR DE COMPRAS DO  DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE

AMÉRICO BRASILIENSE. 

ADVOGADO Nº OAB: 214.866

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contratual,  estarão sujeitos a análise e julgamento
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse,  Despachos  e Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP; 
c)  além de  disponíveis  no processo eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando se, a partir  de então,  a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  estão  cadastradas  no
módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  -  CadTCESP”,  nos  termos
previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de
Atualização Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até  seu  julgamento final  e consequente
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse,  nos  prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Américo Brasiliense, 29 de maio de 2024.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 020.379.978-09 

Assinatura: _____________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 020.379.978-09 

Assinatura: _____________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 020.379.978-09 

Assinatura: _____________________________________________________________

Pela contratada: 

Nome: Maria de Lourdes Coelho dos Santos Parra 

Cargo: Proprietário 

CPF: 019.992.968/85 

Assinatura: _____________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: AMÉRICO 

BRASILIENSE 

Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 020.379.978-09 

Assinatura: _____________________________________________________________
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Elisangela de Jesus Cristóvão 

Cargo: Recepcionista 

CPF: 248.325.268-04

Assinatura: _____________________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Dirce Lauto Guimarães Oliveira 

Cargo: Coordenadora de Serviços 

CPF: 099.030.058-73 

Assinatura: _____________________________________________________________

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO: 

Nome: Rafael Stevan 

Cargo: Procurador Jurídico 

OAB/SP: 241.866 

Assinatura: _____________________________________________________________
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

CONTRATO�DE�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL��

Processo�Administrativo�n.º�0099/2024�

INEXIGIBILIDADE�-�Ar.�74,�V�da�Lei�nº�14.133/21�

CONTRATO� ADMINISTRATIVO� 0041/2024,�

QUE� FAZEM� ENTRE� SI� O� MUNICÍPIO� DE�

AMÉRICO� BRASILENSE� E� A� RITA� DE�

CÁSSIA�GALLUCCI�PEREIRA.��

O�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE,�pessoa�jurídica�de�Direito�Púlbico�

Interno,� com� sede� na� Avenida� Eugênio� Voltarel,� 25,� inscrito(a)� no� CNPJ� sob� o� nº�

43.976.166/0001-50,� neste� ato� representado� por� seu� Prefeito� Municipal,� Sr.� DIRCEU�

BRÁS� PANO,� doravante� denominado� CONTRATANTE,� e� o(a)� RITA� DE� CÁSSIA�

GALLUCCI� PEREIRA,� inscrito(a)� no� CPF� sob� o� nº� 176.945.918-97,� residente� na�

Avenida� Deputado� Federal� Mario� Eugenio,� 600,� Q.S� L.3,� Residencial� Damha,�

doravante� designado� CONTRATADO,� portador� do� CPF:� 176.945.918-97� e� RG:�

28.067.436-3� conforme�atos�constitutivos�da�empresa�OU�procuração�apresentada�nos�

autos,� tendo� em� vista� o� que� consta� no� Processo� nº� 0099/2024� e� em� observância� às�

disposições� da� Lei� nº� 14.133,� de� 1º� de� abril� de� 2021,� e� demais� legislação� aplicável,�

resolvem� celebrar� o� presente� Termo� de� Contrato,� decorrente� do� da� Dispensa� de�

Licitação� OU� da� Inexigibilidade� de� Licitação� n.� 0005/2024,� mediante� as� cláusulas� e�

condições�a�seguir�enunciadas.�

1.�CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�DO�OBJETO�

1.1 Constitui�objeto�do�presente�contrato�a�locação�do�imóvel�localizado�na�Rua�Doutor�
Nicolau�Carneiro�Leão,�370,�Bela�Vista�(Lote�nº�24�da�Quadra�n°�10,�CEP:�14820-
472),� objeto� da� matrícula� n°� 6.594,� do� 2º� Ofício� de� Registro� de� Imóveis� de�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

Araraquara�-�SP,�de�propriedade�de�Rita�De�Cássia�Gallucci�Pereira�para�abrigar�
as�instalações�do�Centro�de�Atenção�Psicossocial.�

Item� Quantidade� Descrição� Unidade� Valor�
Unitário� Valor�Total�

1� 12�

13�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�
PARA�FUNCIONAMENTO�DO�
CENTRO�DE�ATENÇÃO�
PSICOSSOCIAL�-�CAPS�

MÊS� R$�2.900,00� R$�34.800,00�

Valor�total:�R$�34.800,00�(Trinta�e�quatro�mil�reais�e�oitocentos�reais.)�

2.� CLÁUSULA� SEGUNDA� –� DOS� DEVERES� E� RESPONSABILIDADES� DO�

LOCADOR�

2.1.�O�LOCADOR�obriga-se�a:�

2.1.1.�Entregar�o�imóvel�em�perfeitas�condições�de�uso�para�os�fins�a�que�se�destina;�

2.1.2.� Fornecer� declaração� atestando� que� não� pesa� sobre� o� imóvel� qualquer�
impedimento� de� ordem� jurídica� capaz� de� colocar� em� risco� a� locação,� ou,� caso� exista�
algum� impedimento,� prestar� os� esclarecimentos� cabíveis,� inclusive� com� a� juntada� da�
documentação�pertinente,�para�fins�de�avaliação�por�parte�da�Administração;�

2.1.3.�Garantir,�durante�o�tempo�da�locação,�o�uso�pacífico�do�imóvel;�

2.1.4.�Manter,�durante�a�locação,�a�forma�e�o�destino�do�imóvel;�

2.1.5.�Responder�pelos�vícios�ou�defeitos�anteriores�à�locação;�

2.1.6.�Realizar,�junto�com�o�LOCATÁRIO,�a�vistoria�do�imóvel�por�ocasião�da�entrega�
das�chaves,�para�fins�de�verificação�minuciosa�do�seu�estado,�fazendo�constar�no�Termo�
de�Vistoria,�parte�integrante�deste�contrato,�os�eventuais�defeitos�existentes,�devendo�ser�
assinado�por�ambas�as�partes.�

2.1.7.�Responder�pelos�danos�ao�patrimônio�do�LOCATÁRIO�decorrentes�de�seus�atos,�
bem�como�de�vícios�e�defeitos�anteriores�à�locação,�como�desabamentos�decorrentes�de�
vícios� redibitórios,� incêndios� provenientes� de� vícios� pré-existentes� na� instalação�
elétrica,�etc;�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

2.1.8.�Responder�pelos�débitos�de�qualquer�natureza�anteriores�à�locação;�

2.1.9.��� Responder� pelas� contribuições� de� melhoria� incidentes� sobre� o� imóvel,� ante� o�
disposto�no�art.�8º,�§3º,�do�Decreto-Lei�n.�195/67;�

2.1.10.�Fornecer�ao�LOCATÁRIO�recibo�discriminando�das�importâncias�pagas,�vedada�
a�quitação�genérica;�

2.1.11.�Pagar�as�taxas�de�administração�imobiliária�e�de�intermediações,�se�existirem;�

2.1.12.�Pagar� as�despesas� extraordinárias�de� condomínio,� se�houver,� entendidas�como�
aquelas�que�não�se�refiram�aos�gastos�rotineiros�de�manutenção�do�edifício,�como,�por�
exemplo:�

a)�obras�de�reformas�ou�acréscimos�que�interessem�à�estrutura�integral�do�imóvel;�

b)� pintura� das� fachadas,� empenas,� poços� de� aeração� e� iluminação,� bem� como� das�
esquadrias�externas;�

c)�obras�destinadas�a�repor�as�condições�de�habitabilidade�do�edifício;�

d)� indenizações� trabalhistas� e� previdenciárias� pela� dispensa� de� empregados,� ocorridas�
em�data�anterior�ao�início�da�locação;�

e)� instalação� de� equipamento� de� segurança� e� de� incêndio,� de� telefonia,� de�
intercomunicação,�de�esporte�e�de�lazer;�

f)�despesas�de�decoração�e�paisagismo�nas�partes�de�uso�comum;�

g)�constituição�de�fundo�de�reserva,�e�reposição�deste,�quando�utilizado�para�cobertura�
de�despesas�extraordinárias;�

2.1.13.� Entregar,� em� perfeito� estado� de� funcionamento,� os� sistemas� existentes� (ar-
condicionado,�combate�a�incêndio,�hidráulico,�elétrica�e�outros�porventura�existentes);�

2.1.14.� Manter,� durante� a� vigência� do� contrato,� todas� as� condições� de� habilitação� e�
qualificação�exigidas�para�a�contratação;�

2.1.15.�Notificar�o�LOCATÁRIO,� com� antecedência�mínima�de� 90� (noventa)� dias� do�
término�da�vigência�do�contrato,�quando�não�houver�interesse�em�prorrogar�a�locação;�

2.1.16.� Exibir� ao� LOCATÁRIO,� quando� solicitado,� os� comprovantes� relativos� às�
parcelas�que�estejam�sendo�exigidas;�
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2.1.17.�Providenciar�a�atualização�do�Auto�de�Vistoria�do�Corpo�de�Bombeiros�se�for�o�
caso;�

2.1.18.� Informar� ao� LOCATÁRIO� quaisquer� alterações� na� titularidade� do� imóvel,�
inclusive�com�a�apresentação�da�documentação�correspondente.��

3.� CLÁUSULA� TERCEIRA� –� DOS� DEVERES� E� RESPONSABILIDADES� DO�

LOCATÁRIO�

3.1.�O�LOCATÁRIO�obriga-se�a:�

3.1.1.� Pagar� o� aluguel� e� os� encargos� da� locação� exigíveis,� no� prazo� estipulado� neste�
contrato;�

3.1.2.�Servir-se�do�imóvel�para�o�uso�convencionado,�compatível�com�a�natureza�deste�e�
com�o�fim�a�que�se�destina,�devendo�conservá-lo�como�se�seu�fosse;�

3.1.3.�Realizar,� junto� com�o�LOCADOR�a�vistoria�do� imóvel,�por�ocasião�da� entrega�
das�chaves,�para�fins�de�verificação�minuciosa�do�estado�do�imóvel,�fazendo�constar�no�
Termo�de�Vistoria�fornecido�pelo�LOCADOR�os�eventuais�defeitos�existentes;�

3.1.4.�Manter�o�imóvel�locado�em�condições�de�limpeza,�de�segurança�e�de�utilização;�

3.1.5.�Restituir�o� imóvel,� finda�a� locação,�nas� condições�em�que�o� recebeu,�conforme�
documento�de�descrição�minuciosa�elaborado�quando�da�vistoria�para�entrega,�salvo�os�
desgastes�e�deteriorações�decorrentes�do�uso�normal.�Alternativamente,�poderá�repassar�
ao� Locador,� desde� que� aceito� por� este,� a� importância� correspondente� ao� orçamento�
elaborado�pelo�setor� técnico�da�Administração,�para� fazer� face�aos� reparos�e�reformas�
ali�especificadas;�

3.1.6.� Comunicar� ao� LOCADOR� qualquer� dano� ou� defeito� cuja� reparação� a� este�
incumba,�bem�como�as�eventuais�turbações�de�terceiros;�

3.1.7.� Consentir� com� a� realização� de� reparos� urgentes,� a� cargo� do� LOCADOR,�
assegurando-se�o�direito�ao�abatimento�proporcional�do�aluguel,�caso�os�reparos�durem�
mais�de�dez�dias,�nos�termos�do�artigo�26�da�Lei�n°�8.245,�de�1991;�

3.1.8.� Realizar� o� imediato� reparo� dos� danos� verificados� no� imóvel,� ou� nas� suas�
instalações,�provocados�por�seus�agentes,�funcionários�ou�visitantes�autorizados;�

3.1.9.�Não�modificar�a�forma�externa�ou�interna�do�imóvel,�sem�o�consentimento�prévio�
e�por�escrito�do�LOCADOR;�
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3.1.10.� Comunicar� ao� LOCADOR� o� surgimento� de� qualquer� dano� ou� defeito� cuja�
reparação�a�este�incumba,�bem�como�as�eventuais�turbações�de�terceiros;�

3.1.11.�Entregar�imediatamente�ao�LOCADOR�os�documentos�de�cobrança�de�tributos�e�
encargos� condominiais,� cujo�pagamento�não�seja�de� seu�encargo,�bem�como�qualquer�
intimação,� multa� ou� exigência� de� autoridade� pública,� ainda� que� direcionada� ao�
LOCATÁRIO;�

3.1.12.�Pagar�as�despesas�de�telefone,�energia�elétrica,�gás�(se�houver),�água�e�esgoto;�

3.1.13.� Permitir� a� vistoria� do� imóvel� pelo� LOCADOR� ou� por� seus� mandatários,�
mediante� prévia� combinação� de� dia� e� hora,� bem� como� admitir� que� seja� visitado� e�
examinado�por�terceiros,�na�hipótese�de�sua�alienação,�quando�não�possuir�interesse�no�
exercício�do�direito�de�preferência�de�aquisição�(artigo�27�da�Lei�nº�8.245,�de�1991);�

3.1.14.�Cumprir�integralmente�a�convenção�de�condomínio�e�os�regulamentos�internos,�
se�existentes.�

3.1.15.�O�LOCATÁRIO�se�compromete�a�proceder�à�substituição�de�telhas�quebradas,�
mediante�prévia�comunicação�ao�LOCADOR�

3.1.16.�O�LOCATÁRIO�obriga-se,� a�cada�5� (cinco)�anos�de�uso�do� imóvel,� realizar�a�
pintura� e� reparos� que� se� fizerem� necessários,� para� eliminação� de� trincas,� mofos,�
ferrugens,�mediante�prévia�comunicação�ao�LOCADOR.�

4.�CLÁUSULA�QUARTA�–�DAS�BENFEITORIAS�E�CONSERVAÇÃO�

4.1.� As� benfeitorias� úteis,� desde� que� autorizadas,� serão� indenizáveis� e� permitem� o�
exercício�do�direito�de�retenção;�

4.1.1�Na�impossibilidade�da�obtenção�da�prévia�anuência�do�LOCADOR,�é�facultado�ao�
LOCATÁRIO�a�realização�da�benfeitoria�útil�sempre�que�assim�determinar�o�interesse�
público�devidamente�motivado;�

4.1.2.� As� benfeitorias� úteis� não� autorizadas� pelo� LOCADOR� poderão� ser� levantadas�
pelo� LOCATÁRIO,� desde� que� sua� retirada� não� afete� a� estrutura� e� a� substância� do�
imóvel.�

4.2.� As�benfeitorias�voluptuárias� serão� indenizáveis� caso�haja� prévia� concordância� do�
LOCADOR;�
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4.3.1.� Caso� não� haja� concordância� da� indenização,� poderão� ser� levantadas� pelo�
LOCATÁRIO,� finda� a� locação,� desde� que� sua� retirada� não� afete� a� estrutura� e� a�
substância�do�imóvel.�

4.4.�O�valor�de�toda�e�qualquer�indenização�poderá�ser�abatido�dos�aluguéis,�até�integral�
ressarcimento,�no�limite�estabelecido�pelas�partes,�mediante�termo�aditivo.��

4.5.� Caso� as� modificações� ou� adaptações� feitas� pelo� LOCATÁRIO� venham� a� causar�
algum� dano� ao� imóvel� durante� o� período� de� locação,� este� dano� deve� ser� sanado� às�
expensas�do�LOCATÁRIO.�

4.6.�Finda�a�locação,�será�o�imóvel�devolvido�ao�LOCADOR,�nas�condições�em�que�foi�
recebido� pelo� LOCATÁRIO,� conforme� documento� de� descrição� minuciosa� elaborado�
quando�da�vistoria�para�entrega,�salvo�os�desgastes�e�deteriorações�decorrentes�do�uso�
normal.�

5.�CLÁUSULA�QUINTA�–�DO�PRAZO,�PRORROGAÇÃO�E�RESTITUIÇÃO�

5.1.� O� prazo� do� presente�Contrato� será� de� 12� meses,� nos� termos� do� art.� 3°� da� Lei� n.�
8.245/91�a�contar�da�data�de�sua�assinatura.�

5.2.�Os�efeitos�financeiros�da�contratação�só�terão�início�a�partir�da�data�da�entrega�das�
chaves,� que� deverá� ser� precedida� da� assinatura� do� Termo� de� Vistoria� do� imóvel� por�
ambas�as�partes.�

5.3.�O�prazo�de�vigência�poderá�ser�prorrogado,�enquanto�houver�necessidade�pública,�
por�consenso�entre�as�partes�e�mediante�Termo�Aditivo.�

5.3.1.� A� prorrogação� do� prazo� de� vigência� dependerá� da� comprovação� pelo�
LOCATÁRIO� de� que� o� imóvel� satisfaz� os� interesses� estatais,� da� compatibilidade� do�
valor�de�mercado�e�mediante�assinatura�do�termo�aditivo.�

5.4.�Caso�não�tenha�interesse�na�prorrogação,�o�LOCADOR�deverá�enviar�comunicação�
escrita� ao� LOCATÁRIO,� com� antecedência� mínima� de� 90� (noventa)� dias� da� data� do�
término� da� vigência� do� contrato,� sob� pena� de� aplicação� das� sanções� cabíveis� por�
descumprimento�de�dever�contratual.�

6.�CLÁUSULA�SEXTA�–�DO�PREÇO�E�DA�FORMA�DE�PAGAMENTO.

6.1.�O�MUNICÍPIO�pagará�ao�LOCADOR�o�aluguel�mensal�no�valor�de�R$�2.900,00�
(Dois� mil� reais� e� novecentos� reais),� perfazendo� o� valor� global� de� R$� R$� 34.800,00�
(Trinta�e�quatro�mil�reais�e�oitocentos�reais.)�
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6.2.� O� pagamento� será� efetuado,� até� o� 10°� (décimo)� dia� útil� subsequente� ao� do�
vencimento,�por�meio�de�Ordem�de�Pagamento.�

6.2.1.� Sobre� os� valores� das� faturas� não� quitadas� na� data� de� seus� respectivos�
vencimentos,� incidirá� juros� de� 0,5%� (meio� por� cento)� a.m.,� pro� rata� die,� desde� que�
solicitado� pelo� LOCADOR� mediante� comunicação� escrita� à� Administração,�
constituindo-se�por�este�ato�a�mora.�

6.2.2.�Os�encargos�locatícios�incidentes�sobre�o�imóvel�(água�e�esgoto,�energia�elétrica�
etc.),� cujo� pagamento� tenha� sido� atribuído� contratualmente� ao� LOCATÁRIO,� serão�
suportados�a�partir�da�data�da�efetiva�ocupação�do�imóvel.�

6.3.� Quando� do� pagamento� ao� LOCADOR,� será� efetuada� eventual� retenção� tributária�
prevista�na�legislação�aplicável.�

6.4.� O� LOCATÁRIO� não� se� responsabilizará� por� qualquer� despesa� que� venha� a� ser�
efetuada�pelo�LOCADOR,�que�porventura�não�tenha�sido�acordada�no�contrato.�

7.�CLÁUSULA�SÉTIMA�–�DO�REAJUSTE

7.1.� Será� admitido� o� reajuste� do� preço� do� aluguel� da� locação� com� prazo� de� vigência�
igual� ou� superior� a� doze� meses,� mediante� a� aplicação� do� Índice� de� Preços� para� o�
Consumidor� Amplo� –� IPCA,� medido� mensalmente� pelo� Instituto� Brasileiro� de�
Geografia� e� Estatística� –� IBGE,� desde� que� seja� observado� o� interregno� mínimo� de� 1�
(um)�ano,�contado�da�data�da�assinatura�do�contrato,�para�o�primeiro�reajuste,�ou�da�data�
do�último�reajuste,�para�os�subseqüentes.�

7.2.�Se�a�variação�do�indexador�adotado�implicar�em�reajuste�desproporcional�ao�preço�
médio�de�mercado�para�a�presente�locação,�o�LOCADOR�aceitará�negociar�a�adoção�de�
preço� compatível� ao� mercado� de� locação� do� município� em� que� se� situa� o� imóvel� ou�
índice�geral�de�preços�mais�vantajoso�para�a�Administração,�consoante�art.�9º,�§1º,�da�
Instrução�Normativa�n.�04/2022/SEMAD,�publicada�no�D.O.M.�7745,�de�21/02/2022;�

7.3.�O�reajuste�será�formalizado�no�mesmo�instrumento�de�prorrogação�da�vigência�do�
contrato,�ou�por�apostilamento,�caso�realizado�em�outra�ocasião.�
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�

8.�CLÁUSULA�OITAVA�–�DA�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA.�

8.1.�A�presente�despesa�correrá�à�conta�da�Dotação�Orçamentária:�

FICHA�Nº:187�

Item�Despesa:�33903600�-�OUTROS�SERVIÇOS�DE�TERCEIROS�-�PESSOA�FÍSICA.�
Unidade:�020901�-�GESTÃO�DOS�SERVIÇOS�DE�SAUDE.�
Programa�de�Governo:�0017�GESTÃO�DOS�SERVIÇOS�DE�SAUDE.�
Ação�Governamental:�2012�SERVIÇOS�DE�SAUDE�-�RECURSOS�PROPRIOS.�
Função:�10�SAÚDE.�
Sub-função:�122�ADMINISTRAÇÃO�GERAL.�
Fonte�de�Recurso:�01�RECURSOS�PRÓPRIOS.�
Aplicação:�305�GESTÃO�DO�SUS.�

9.�CLÁUSULA�NONA�–�DA�FISCALIZAÇÃO�

9.1.� A� fiscalização� do� presente� contrato� será� exercida� por� um� representante� da�
Administração,�a�ser�nomeado�mediante�Portaria,�ao�qual�competirá�dirimir�as�dúvidas�
que�surgirem�no�curso�da�execução�do�contrato�e�de�tudo�dará�ciência�à�Administração.�

9.1.1.�A�fiscalização�de�que�trata�esta�cláusula�não�exclui�nem�reduz�a�responsabilidade�
do� LOCADOR,� inclusive� perante� terceiros,� por� qualquer� irregularidade,� ainda� que�
resultante� de� imperfeições� técnicas,� vícios� redibitórios,� ou� emprego� de� material�
inadequado� ou� de� qualidade� inferior� e,� na� ocorrência� desta,� não� implica� em� co-
responsabilidade�do�LOCATÁRIO�ou�de�seus�agentes�e�prepostos.�

9.1.2.�O�fiscal�do�contrato�anotará�em�registro�próprio�todas�as�ocorrências�relacionadas�
com�a�execução�do�contrato,�indicando�dia,�mês�e�ano,�bem�como�o�nome�das�pessoas�
eventualmente�envolvidas,�determinando�o�que�for�necessário�à�regularização�das�faltas�
ou�defeitos�observados�e�encaminhando�os�apontamentos�à�autoridade�competente�para�
as�providências�cabíveis.�

9.1.3.�A�gestão�e�fiscalização�do�contrato�seguirão�as�disposições�da�Lei�n.�14.133/21�e�
os�atos�normativos�regulamentares�correspondentes.�

9.1.4.�As�decisões�e�providências�que�ultrapassarem�a�competência�do�fiscal�do�contrato�
deverão�ser�solicitadas�os�seus�superiores� em�tempo�hábil,�para�a�adoção�das�medidas�
convenientes.�

9.1.5.�O�LOCADOR�poderá�indicar�um�representante�para�representá-lo�na�execução�do�
contrato.�
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�

10.� CLÁUSULA� DÉCIMA� –� DAS� INFRAÇÕES� E� DAS� SANÇÕES�

ADMINISTRATIVAS�

10.1.�A�inexecução�total�ou�parcial�do�contrato,�ou�o�descumprimento�de�qualquer�dos�
deveres� elencados� no� contrato,� sujeitará� o�LOCADOR,� garantidos� o� contraditório� e� a�
ampla� defesa,� sem�prejuízo� da� responsabilidade� civil� e� criminal� e� nos� moldes� da�Lei�
14.133/2021,�às�penalidades�de:�

a)Advertência�em�razão�do�descumprimento,�de�pequena�relevância,�de�obrigação�legal�
ou� infração� à� lei,� quando� não� se� justificar� a� aplicação� de� sanção� mais� grave� ou�
inexecução� parcial� de� obrigação� contratual� principal� ou� acessória� de� pequena�
relevância,�quando�não�se�justificar�a�aplicação�de�sanção�mais�grave;�

b)�Multa:�

b.1.� Moratória� de� 0,2%� por� dia� de� atraso� injustificado,� sobre� o� valor� mensal� da�
contratação;�

b.2.� Compensatória:� entre�0,5%� (cinco� décimos� por� cento)� até�30%� (trinta�por� cento)�
sobre�o�valor�total�do�contrato,�no�caso�de�inexecução�parcial�ou�total�do�objeto;�

b.2.2.� considera-se� inexecução� total�do�contrato�o�atraso� superior�a�30�(trinta)�dias�no�
cumprimento�do�prazo�estabelecido�no�contrato�ou�entre�as�partes;�

b.2.3.� A� multa� poderá� ser� descontada� de� pagamento� eventualmente� devido� pela�
contratante� decorrente� de� outros� contratos� firmados� com� a� administração� pública�
municipal.�

b.2.4.�A�aplicação�de�multa�moratória�não�impedirá�que�a�administração�a�converta�em�
compensatória�e�promova�a�extinção�unilateral�do�contrato�cumulada�de�outras�sanções�
previstas�na�Lei�federal�nº�14.133,�de�2021�

c)�Impedimento�de�licitar�e�contratar,�pelo�prazo�de�até�três�anos,�a�ser�aplicada�quando�
não�se�justificar�a�imposição�de�outra�mais�grave,�àquele�que:�

I.�Der�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato,�que�supere�a�gravidade�daquela�prevista�
no� inciso� I� do� art.� 155� da� Lei� federal� nº� 14.133/21,� ou� que� cause� grave� dano� à�
administração,�ao�funcionamento�dos�serviços�públicos�ou�ao�interesse�coletivo;�

II.�Der�causa�à�inexecução�total�do�contrato;�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

III.� Não� manter� a� proposta,� salvo� em� decorrência� de� fato� superveniente� devidamente�
justificado;�

IV.�Ensejar� o� retardamento� da� execução� ou� da� entrega� do� objeto� da� contratação� sem�
motivo�justificado.�

V.�Declaração�de� inidoneidade�para� licitar�ou� contratar�com�a�Administração�Pública,�
no�caso�de:�

I.�O� LOCADOR� apresentar� declaração� ou� documentação� falsa� para� a� celebração� do�
contrato�ou�em�sua�execução;�

II.�O�LOCADOR�fraudar�a�ou�praticar�ato�fraudulento�na�execução�do�contrato;�

III.�Comportar-se�de�modo�inidôneo�ou�cometer�fraude�de�qualquer�natureza;�

IV.�Praticar�atos�ilícitos�com�vistas�a�frustrar�os�objetivos�do�contrato;�

V>�Praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�Federal�n.�12.846/2013�

10.1.1.� A� penalidade� de� multa� pode� ser� aplicada� cumulativamente� com� as� demais�
sanções.�

10.1.2.�Na�aplicação�das�sanções�serão�considerados:�

I�-�a�natureza�e�a�gravidade�da�infração�cometida;�

II�-�as�peculiaridades�do�caso�concreto;�

III�-�as�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes;�

IV�-�os�danos�que�dela�provierem�para�a�Administração�Pública;���

10.2� A� aplicação� de� qualquer� das� penalidades� previstas� realizar-se-á� em� processo�
administrativo� que� assegurará� o� contraditório� e� a� ampla� defesa� observando-se� o�
procedimento�previsto�na�Lei�nº�14.133/2021.�

10.3.�As�multas�devidas�e/ou�prejuízos�causados�ao�LOCATÁRIO�serão�deduzidos�dos�
valores� a� serem�pagos,� ou� recolhidos� em� favor� do�Município,� ou�ainda,� quando� for�o�
caso,�serão�inscritos�na�Dívida�Ativa�do�Município�e�cobrados�judicialmente.�

10.4.� As� sanções� aqui� previstas� são� independentes� entre� si,� podendo� ser� aplicadas�
isoladas� ou,� no� caso� das� multas,� cumulativamente,� sem� prejuízo� de� outras� medidas�
cabíveis.�
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�

11.�CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDA�–�DA�ALTERAÇÃO�DO�CONTRATO�

11.1.� Este� contrato� poderá� ser� alterado,� mediante� Termo� Aditivo,� para� melhor�
adequação�ao�atendimento�da�finalidade�de�interesse�público�a�que�se�destina�e�para�os�
casos� previstos� neste� instrumento,� sendo� assegurada�ao� LOCADOR�a�manutenção� do�
equilíbrio�econômico-financeiro�do�ajuste.�

11.2.�Caso,� por� razões�de� interesse�público�devidamente� justificadas,� o�LOCATÁRIO�
decida� devolver� o� imóvel� e� rescindir� o� contrato,� antes� do� término� do� seu� prazo� de�
vigência,�devera�efetuar�o�pagamento�de�multa�no�valor�de�1�(um)�aluguel,�notificando�o�
LOCADOR,�por�escrito,�com�antecedência�mínima�de�30�(trinta)�dias;�

11.3.�Durante�o�prazo�estipulado�para�a�duração�do�contrato,�não�poderá�o�LOCADOR�
reaver�o�imóvel�locado�(art.�4º�da�Lei�Federal�n.�8.245/1991)��

12.�CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA�–�DA�EXTINÇÃO�CONTRATUAL�

12.1.� O� LOCATÁRIO,� no� seu� lídimo� interesse,� poderá� extinguir� este� contrato,� sem�
qualquer� ônus,� em� caso� de� descumprimento� total� ou� parcial� de� qualquer� cláusula�
contratual� ou� obrigação� imposta� ao� LOCADOR,� sem� prejuízo� da� aplicação� das�
penalidades�cabíveis.�

12.1.1.� A� extinção� por� descumprimento� das� cláusulas� e� obrigações� contratuais�
acarretará�a�execução�dos�valores�das�multas�e�indenizações�devidos�ao�LOCATÁRIO,�
bem� como�a� retenção�dos� créditos�decorrentes� do� contrato,� até� o� limite� dos�prejuízos�
causados,�além�das�sanções�previstas�neste�instrumento.�

12.2.�Também�constitui�motivo�para�a�extinção�do�contrato�a�ocorrência�de�qualquer�das�
hipóteses�enumeradas�no�artigo�137�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�que�sejam�aplicáveis�a�
esta�relação�locatícia.�

12.3.�Nos�casos�em�que�reste�impossibilitada�a�ocupação�do�imóvel,�tais�como�incêndio,�
desmoronamento,� desapropriação,� caso� fortuito� ou� força� maior� etc.,� o� LOCATÁRIO�
poderá�considerar�o�contrato�rescindido�imediatamente,�ficando�dispensada�de�qualquer�
prévia� notificação,� ou� multa,� desde� que,� nesta� hipótese,� não� tenha� concorrido� para� a�
situação.�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

12.4.� O� procedimento� formal� de� extinção� contratual� terá� início� mediante� notificação�
escrita,�entregue�diretamente�ao�LOCADOR,�por�via�postal,�com�aviso�de�recebimento,�
ou�endereço�eletrônico.�

12.5.� Os� casos� da� rescisão� contratual� serão� formalmente� motivados� nos� autos,�
assegurado� o� contraditório� e� a� ampla� defesa,� e� precedidos� de� autorização� escrita� e�
fundamentada�da�autoridade�competente.�

12.6.�O�termo�de�rescisão�deverá�indicar,�conforme�o�caso:�

12.6.1.�Balanço�dos�eventos�contratuais�já�cumpridos�ou�parcialmente�cumpridos;�

12.6.2.�Relação�dos�pagamentos�já�efetuados�e�ainda�devidos;�

12.6.3.�Indenizações�e�multas.�

13.�CLÁUSULA�DÉCIMA�QUARTA�–�DA�PUBLICAÇÃO�

13.1.�-�Caberá�ao�LOCATÁRIO�providenciar,�por�sua�conta,�a�publicação�resumida�do�
Contrato� no� Portal� Nacional� de� Contratações� Públicas� (PNCP),� que� é� condição�
indispensável�para�a�sua�eficácia,�conforme�preceitua�o�art.�94�da�Lei�14.133/2021.�

14.�CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTA�–�DAS�DISPOSIÇÕES�GERAIS�

14.1.�Os�casos�omissos�ou�situações�não�explicitadas�nas�cláusulas�deste�contrato�serão�
decididos� pelo� LOCATÁRIO,� segundo� as� disposições� contidas� na� Lei� nº� 8.245,� de�
1991,� e� na� Lei� nº� 14.133,� de� 2021,� subsidiariamente,� bem� como� nos� demais� atos�
normativos�correlatos,�que�fazem�parte�integrante�deste�contrato,�independentemente�de�
suas�transcrições.�

14.2.�Este�contrato�continuará�em�vigor�em�qualquer�hipótese�de�alienação�do� imóvel�
locado,�na�forma�do�artigo�8º�da�Lei�nº�8.245,�de�1991,� ficando�desde� já�autorizada�a�
averbação� deste� instrumento� na� matrícula� do� imóvel� junto� ao� Oficial� de� Registro� de�
Imóveis�competente.�

�

15.�CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTA�–�DO�FORO�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

15.1.� Fica� eleito� o� foro� do� Município� de� Américo� Brasiliense� -� SP,� com� renúncia�
expressa� a� qualquer� outro,� por� mais� privilegiado� que� seja� ou� venha� se� tornar,� para�
dirimir�quaisquer�questões�que�possam�advir�do�presente�Contrato.�

E�assim,�por�estarem�assim�justas�e�acordadas,�após�lido�e�achado�conforme,�as�partes�
assinam�o�presente�instrumento,�em�03�(três)�vias�de�igual�teor�e�forma�para�um�só.�

PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�
AMÉRICO�BRASILIENSE�

Dirceu�Brás�Pano�
�

Prefeito�Municipal�

� RITA�DE�CÁSSIA�GALLUCCI�
PEREIRA�

�
Rita�De�Cássia�Gallucci�Pereira�

�

Representante�Legal�

�

�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

TERMO�DE�CIÊNCIA�E�DE�NOTIFICAÇÃO��
DISPENSA�DE�INEXIGIBILIDADE�N.º�0005/2024�

PROCESSO�N.º�0099/2024�
�
CONTRATANTE:�PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE.����������������������������������������
CONTRATADA:�RITA�DE�CÁSSIA�GALLUCCI�PEREIRA�
CONTRATO�Nº�(DE�ORIGEM):�0041/2024�
OBJETO: LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�SITUADO�NA�RUA�NICOLAU�CARNEIRO�
LEÃO,�370,�VILA�CERQUEIRA,�AMÉRICO�BRASILIENSE�–�SP,�PARA�SEDIAR�
AS�INSTALAÇÕES�E�ATIVIDADES�DO�CENTRO�DE�ATENÇÃO�PSICOSSOCIAL�

Pelo�presente�TERMO,�nós,�abaixo�identificados:�

�

1. Estamos�CIENTES�de�que:�
�

a)� o� ajuste� acima� referido,� seus� aditamentos,� bem� como� o� acompanhamento� de� sua�
execução�contratual,�estarão�sujeitos�a�análise�e�julgamento�pelo�Tribunal�de�Contas�do�
Estado� de� São� Paulo,� cujo� trâmite� processual� ocorrerá� pelo� sistema� eletrônico;�
b)�poderemos�ter�acesso�ao�processo,�tendo�vista�e�extraindo�cópias�das�manifestações�
de� interesse,� Despachos� e� Decisões,� mediante� regular� cadastramento� no� Sistema� de�
Processo�Eletrônico,�em�consonância� com�o�estabelecido�na�Resolução�nº� 01/2011�do�
TCESP;�
c)� além� de� disponíveis� no� processo� eletrônico,� todos� os� Despachos� e� Decisões� que�
vierem� a� ser� tomados,� relativamente� ao� aludido� processo,� serão� publicados� no�Diário�
Oficial�do�Estado,�Caderno�do�Poder�Legislativo,�parte�do�Tribunal�de�Contas�do�Estado�
de�São�Paulo,�em�conformidade�com�o�artigo�90�da�Lei�Complementar�nº�709,�de�14�de�
janeiro� de� 1993,� iniciando-se,� a� partir� de� então,� a� contagem� dos� prazos� processuais,�
conforme� regras� do� Código� de� Processo� Civil;/�
d)� as� informações� pessoais� dos� responsáveis� pela� contratante� estão� cadastradas� no�
módulo� eletrônico� do� “Cadastro� Corporativo� TCESP� –� CadTCESP”,� nos� termos�
previstos� no� Artigo� 2º� das� Instruções� nº01/2020,� conforme� “Declaração(ões)� de�
Atualização� Cadastral”� anexa� (s);�
e)�é�de�exclusiva�responsabilidade�do�contratado�manter�seus�dados�sempre�atualizados.�
�

2. Damo-nos�por�NOTIFICADOS�para:�
�

a)� O�acompanhamento�dos�atos�do�processo�até�seu�julgamento�final�e�conseqüente�
publicação;�

b)� Se�for�o�caso�e�de�nosso�interesse,�nos�prazos�e�nas�formas�legais�e�regimentais,�
exercer�o�direito�de�defesa,�interpor�recursos�e�o�que�mais�couber.�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

�
Américo�Brasiliense,�09�de�outubro�de�2024.�

�
AUTORIDADE�MÁXIMA�DO�ÓRGÃO/ENTIDADE:�PREFEITURA�MUNICIPAL�
DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano�
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:��� _______________________�
�

RESPONSÁVEIS���PELA���HOMOLOGAÇÃO���DO���CERTAME:���
PREFEITURA���MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:��___________________________�
�

RESPONSÁVEIS�QUE�ASSINARAM�O�AJUSTE:��
Pelo�contratante:�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:���___________________________�
��

Pela�contratada:�RITA�DE�CÁSSIA�GALLUCCI�PEREIRA�
Nome:�Rita�De�Cássia�Gallucci�Pereira��
CPF:�176.945.918-97��
RG:�28.067.436-3�
Assinatura:�______________________________________________________�
�

ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�CONTRATANTE:�PREFEITURA�
MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:���___________________________�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

�

Nome:�José�Gilberto�Micalli�
Cargo:�Diretor�de�Recursos�Humanos�
CPF:�002.709.348-47�
Assinatura:���___________________________�
�

FISCAL��DO�CONTRATO:��
Nome:�Elisângela�de�Jesus�Cristóvão�
Cargo:�Recepcionista�
CPF:�248.325.268-04�
Assinatura:�___________________________�
�

GESTOR�DO�CONTRATO:�
Nome:�Dirce�Lauto�Guimarães�Oliveira�
Cargo:�Coordenadora�de�Serviços�
CPF:�099.030.058-73�
Assinatura:���___________________________�
�

RESPONSÁVEL�PELO�PARECER�JURÍDICO:�
Nome:�Rafael�Stevan��
Cargo:�Procurador�Jurídico��
OAB/SP:�241.866�
Assinatura:���___________________________�

�

(*)� Facultativo.� Indicar� quando� já� constituído,� informando,� inclusive,� o� endereço�
eletrônico.�

�

�
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PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�

DECLARAÇÃO�DE�DOCUMENTOS�À�DISPOSIÇÃO�DO�TCE-SP�
DISPENSA�DE�INEXIGIBILIDADE�N.º�0005/2024�

PROCESSO�Nº�0099/2024�

�
�
�

CONTRATANTE:�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
CNPJ�Nº:�43.976.166/0001-50.�
CONTRATADA:�RITA�DE�CÁSSIA�GALLUCCI�PEREIRA�
CPF�Nº:�176.945.918-97.�
CONTRATO�N°�(DE�ORIGEM):�0041/2024.�
DATA�DA�ASSINATURA:�09/10/2024.�
VIGÊNCIA:�12�(doze)�meses.�
OBJETO:�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�SITUADO�NA�RUA�NICOLAU�CARNEIRO�
LEÃO,�370,�VILA�CERQUEIRA,�AMÉRICO�BRASILIENSE�–�SP,�PARA�SEDIAR�
AS�INSTALAÇÕES�E�ATIVIDADES�DO�CENTRO�DE�ATENÇÃO�PSICOSSOCIAL�
VALOR:�(R$)�34.800,00�(Trinta�e�quatro�mil�reais�e�oitocentos�reais.)�

�

Declaro,� na� qualidade� de� responsável� pela� entidade� supra� epigrafada,� sob� as�
penas�da�Lei,�que�os�demais�documentos�originais,�atinentes�à�correspondente�licitação,�
encontram-se�no� respectivo�processo� administrativo�arquivado�na�origem�à�disposição�
do�Tribunal�de�Contas�do�Estado�de�São�Paulo,�e�serão�remetidos�quando�requisitados.��

�
�

Américo�Brasiliense,�em�09�de�outubro�de�2024.�

�

RESPONSÁVEL:�

Nome:�Dirceu�Brás�Pano�

Cargo:�Prefeito�Municipal�

E-mail:�gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br�

Assinatura:______________________________�
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�

PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�
�

�
CONTRATO�DE�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL��

Processo�Administrativo�n.º�0090/2024�

INEXIGIBILIDADE�-�Ar.�74,�V�da�Lei�nº�14.133/21�
�

CONTRATO� ADMINISTRATIVO� 0043/2024,�

QUE� FAZEM� ENTRE� SI� O� MUNICÍPIO� DE�

AMÉRICO�BRASILENSE�E�A�MARIA�LUCIA�

DE�FREITAS�URBANO.��

O�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE,�pessoa�jurídica�de�Direito�Público�

Interno,� com� sede� na� Avenida� Eugênio� Voltarel,� 25,� inscrito(a)� no� CNPJ� sob� o� nº�

43.976.166/0001-50,� neste� ato� representado� por� seu� Prefeito� Municipal,� Sr.� DIRCEU�

BRÁS�PANO,�doravante�denominado�CONTRATANTE,�e�o(a)�MARIA�LUCIA�DE�

FREITAS�URBANO,�portadora�do�CPF�sob�o�nº�144.405.018-42,�doravante�designado�

CONTRATADO,� neste� ato� representado(a)� por� Maria� Lucia� De� Freitas� Urbano,�

portador� do� CPF:� 144.405.018-42� e� RG:� 9690758� conforme� atos� constitutivos� da�

empresa�OU�procuração�apresentada�nos�autos,�tendo�em�vista�o�que�consta�no�Processo�

nº�0090/2024�e�em�observância�às�disposições�da�Lei�nº�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021,�

e� demais� legislação� aplicável,� resolvem� celebrar� o� presente� Termo� de� Contrato,�

decorrente� do� da� Dispensa� de� Licitação� OU� da� Inexigibilidade� de� Licitação� n.�

0004/2024,�mediante�as�cláusulas�e�condições�a�seguir�enunciadas.�

��

1.�CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�DO�OBJETO�

��

1.1�Constitui�objeto�do�presente� contrato� a� locação�do� imóvel� localizado�no� endereço�
Rua� José� Nigro,� 306� -� Vila� Cerqueira,� Américo� Brasiliense/SP,� objeto� da�
matrícula� n°� 5.607,� do� 2º� Ofício� de� Registro� de� Imóveis� de� Araraquara� -� SP,� de�
propriedade� de� (Maria� Lucia�de� Freitas� Urbano)� para� abrigar� as� instalações� do�
(Departamento�de�Saúde�-�Residência�Terapêutica).�
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�

PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�
�

�

Item� Quantidade� Descrição� Unidade� Valor�
Unitário� Valor�Total�

1� 12�
11�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�

PARA�FUNCIONAMENTO�DE�
RESIDÊNCIA�TERAPÊUTICA�

MÊS�

�

R$�2.160,67�

�

R$�25.928,04�

Valor� total:�R$�25.928,04�(Vinte� e�cinco�mil� reais� e�novecentos� e�vinte� e�oito� reais� e�
quatro�centavos.)�

��

2.� CLÁUSULA� SEGUNDA� –� DOS� DEVERES� E� RESPONSABILIDADES� DO�

LOCADOR�
��

2.1.�O�LOCADOR�obriga-se�a:�

2.1.1.�Entregar�o�imóvel�em�perfeitas�condições�de�uso�para�os�fins�a�que�se�destina;�

2.1.2.� Fornecer� declaração� atestando� que� não� pesa� sobre� o� imóvel� qualquer�
impedimento� de� ordem� jurídica� capaz� de� colocar� em� risco� a� locação,� ou,� caso� exista�
algum� impedimento,� prestar� os� esclarecimentos� cabíveis,� inclusive� com� a� juntada� da�
documentação�pertinente,�para�fins�de�avaliação�por�parte�da�Administração;�

2.1.3.�Garantir,�durante�o�tempo�da�locação,�o�uso�pacífico�do�imóvel;�

2.1.4.�Manter,�durante�a�locação,�a�forma�e�o�destino�do�imóvel;�

2.1.5.�Responder�pelos�vícios�ou�defeitos�anteriores�à�locação;�

2.1.6.�Realizar,�junto�com�o�LOCATÁRIO,�a�vistoria�do�imóvel�por�ocasião�da�entrega�
das�chaves,�para�fins�de�verificação�minuciosa�do�seu�estado,�fazendo�constar�no�Termo�
de�Vistoria,�parte�integrante�deste�contrato,�os�eventuais�defeitos�existentes,�devendo�ser�
assinado�por�ambas�as�partes.�

2.1.7.�Responder�pelos�danos�ao�patrimônio�do�LOCATÁRIO�decorrentes�de�seus�atos,�
bem�como�de�vícios�e�defeitos�anteriores�à�locação,�como�desabamentos�decorrentes�de�
vícios� redibitórios,� incêndios� provenientes� de� vícios� pré-existentes� na� instalação�
elétrica,�etc;�

2.1.8.�Responder�pelos�débitos�de�qualquer�natureza�anteriores�à�locação;�
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�

PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
�
�

�
2.1.9.��� Responder� pelas� contribuições� de� melhoria� incidentes� sobre� o� imóvel,� ante� o�
disposto�no�art.�8º,�§3º,�do�Decreto-Lei�n.�195/67;�

2.1.10.�Fornecer�ao�LOCATÁRIO�recibo�discriminando�das�importâncias�pagas,�vedada�
a�quitação�genérica;�

2.1.11.�Pagar�as�taxas�de�administração�imobiliária�e�de�intermediações,�se�existirem;�

2.1.12.�Pagar� as�despesas� extraordinárias�de� condomínio,� se�houver,� entendidas�como�
aquelas�que�não�se�refiram�aos�gastos�rotineiros�de�manutenção�do�edifício,�como,�por�
exemplo:�

a)�obras�de�reformas�ou�acréscimos�que�interessem�à�estrutura�integral�do�imóvel;�

b)� pintura� das� fachadas,� empenas,� poços� de� aeração� e� iluminação,� bem� como� das�
esquadrias�externas;�

c)�obras�destinadas�a�repor�as�condições�de�habitabilidade�do�edifício;�

d)� indenizações� trabalhistas� e� previdenciárias� pela� dispensa� de� empregados,� ocorridas�
em�data�anterior�ao�início�da�locação;�

e)� instalação� de� equipamento� de� segurança� e� de� incêndio,� de� telefonia,� de�
intercomunicação,�de�esporte�e�de�lazer;�

f)�despesas�de�decoração�e�paisagismo�nas�partes�de�uso�comum;�

g)�constituição�de�fundo�de�reserva,�e�reposição�deste,�quando�utilizado�para�cobertura�
de�despesas�extraordinárias;�

2.1.13.� Entregar,� em� perfeito� estado� de� funcionamento,� os� sistemas� existentes� (ar-
condicionado,�combate�a�incêndio,�hidráulico,�elétrica�e�outros�porventura�existentes);�

2.1.14.� Manter,� durante� a� vigência� do� contrato,� todas� as� condições� de� habilitação� e�
qualificação�exigidas�para�a�contratação;�

2.1.15.�Notificar�o�LOCATÁRIO,� com� antecedência�mínima�de� 90� (noventa)� dias� do�
término�da�vigência�do�contrato,�quando�não�houver�interesse�em�prorrogar�a�locação;�

2.1.16.� Exibir� ao� LOCATÁRIO,� quando� solicitado,� os� comprovantes� relativos� às�
parcelas�que�estejam�sendo�exigidas;�

2.1.17.�Providenciar�a�atualização�do�Auto�de�Vistoria�do�Corpo�de�Bombeiros,�se�for�o�
caso;�
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2.1.18.� Informar� ao� LOCATÁRIO� quaisquer� alterações� na� titularidade� do� imóvel,�
inclusive�com�a�apresentação�da�documentação�correspondente.�

3.� CLÁUSULA� TERCEIRA� –� DOS� DEVERES� E� RESPONSABILIDADES� DO�

LOCATÁRIO�
��

3.1.�o�LOCATÁRIO�obriga-se�a:�

3.1.1.� Pagar� o� aluguel� e� os� encargos� da� locação� exigíveis,� no� prazo� estipulado� neste�
contrato;�

3.1.2.�Servir-se�do�imóvel�para�o�uso�convencionado,�compatível�com�a�natureza�deste�e�
com�o�fim�a�que�se�destina,�devendo�conservá-lo�como�se�seu�fosse;�

3.1.3.�Realizar,� junto� com�o�LOCADOR�a�vistoria�do� imóvel,�por�ocasião�da� entrega�
das�chaves,�para�fins�de�verificação�minuciosa�do�estado�do�imóvel,�fazendo�constar�no�
Termo�de�Vistoria�fornecido�pelo�LOCADOR�os�eventuais�defeitos�existentes;�

3.1.4.�Manter�o�imóvel�locado�em�condições�de�limpeza,�de�segurança�e�de�utilização;�

3.1.5.�Restituir�o� imóvel,� finda�a� locação,�nas� condições�em�que�o� recebeu,�conforme�
documento�de�descrição�minuciosa�elaborado�quando�da�vistoria�para�entrega,�salvo�os�
desgastes�e�deteriorações�decorrentes�do�uso�normal.�Alternativamente,�poderá�repassar�
ao� Locador,� desde� que� aceito� por� este,� a� importância� correspondente� ao� orçamento�
elaborado�pelo�setor� técnico�da�Administração,�para� fazer� face�aos� reparos�e�reformas�
ali�especificadas;�

3.1.6.� Comunicar� ao� LOCADOR� qualquer� dano� ou� defeito� cuja� reparação� a� este�
incumba,�bem�como�as�eventuais�turbações�de�terceiros;�

3.1.7.� Consentir� com� a� realização� de� reparos� urgentes,� a� cargo� do� LOCADOR,�
assegurando-se�o�direito�ao�abatimento�proporcional�do�aluguel,�caso�os�reparos�durem�
mais�de�dez�dias,�nos�termos�do�artigo�26�da�Lei�n°�8.245,�de�1991;�

3.1.8.� Realizar� o� imediato� reparo� dos� danos� verificados� no� imóvel,� ou� nas� suas�
instalações,�provocados�por�seus�agentes,�funcionários�ou�visitantes�autorizados;�

3.1.9.�Não�modificar�a�forma�externa�ou�interna�do�imóvel,�sem�o�consentimento�prévio�
e�por�escrito�do�LOCADOR;�

3.1.10.� Comunicar� ao� LOCADOR� o� surgimento� de� qualquer� dano� ou� defeito� cuja�
reparação�a�este�incumba,�bem�como�as�eventuais�turbações�de�terceiros;�
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3.1.11.�Entregar�imediatamente�ao�LOCADOR�os�documentos�de�cobrança�de�tributos�e�
encargos� condominiais,� cujo�pagamento�não�seja�de� seu�encargo,�bem�como�qualquer�
intimação,� multa� ou� exigência� de� autoridade� pública,� ainda� que� direcionada� ao�
LOCATÁRIO;�

3.1.12.�Pagar�as�despesas�de�telefone,�energia�elétrica,�gás�(se�houver),�água�e�esgoto;�

3.1.13.� Permitir� a� vistoria� do� imóvel� pelo� LOCADOR� ou� por� seus� mandatários,�
mediante� prévia� combinação� de� dia� e� hora,� bem� como� admitir� que� seja� visitado� e�
examinado�por�terceiros,�na�hipótese�de�sua�alienação,�quando�não�possuir�interesse�no�
exercício�do�direito�de�preferência�de�aquisição�(artigo�27�da�Lei�nº�8.245,�de�1991);�

3.1.14.�Cumprir�integralmente�a�convenção�de�condomínio�e�os�regulamentos�internos,�
se�existentes.�

��

4.�CLÁUSULA�QUARTA�–�DAS�BENFEITORIAS�E�CONSERVAÇÃO�
��

4.1.�O�LOCATÁRIO�poderá�realizar� todas�as�obras,�modificações�ou�benfeitorias�sem�
prévia�autorização�ou�conhecimento�do�LOCADOR,�sempre�que�a�utilização�do�imóvel�
estiver�comprometida�ou�na�iminência�de�qualquer�dano�que�comprometa�a�continuação�
do�presente�contrato;�

4.1.1.� As� benfeitorias� necessárias� que� forem� executadas� nessas� situações� serão�
posteriormente�indenizadas�pelo�LOCADOR;�

4.2.� As� benfeitorias� úteis,� desde� que� autorizadas,� serão� indenizáveis� e� permitem� o�
exercício�do�direito�de�retenção;�

4.2.1�Na�impossibilidade�da�obtenção�da�prévia�anuência�do�LOCADOR,�é�facultado�ao�
LOCATÁRIO�a�realização�da�benfeitoria�útil�sempre�que�assim�determinar�o�interesse�
público�devidamente�motivado;�

4.2.2.� As� benfeitorias� úteis� não� autorizadas� pelo� LOCADOR� poderão� ser� levantadas�
pelo� LOCATÁRIO,� desde� que� sua� retirada� não� afete� a� estrutura� e� a� substância� do�
imóvel.�

4.3.� As�benfeitorias�voluptuárias� serão� indenizáveis� caso�haja� prévia� concordância� do�
LOCADOR;�
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4.3.1.� Caso� não� haja� concordância� da� indenização,� poderão� ser� levantadas� pelo�
LOCATÁRIO,� finda� a� locação,� desde� que� sua� retirada� não� afete� a� estrutura� e� a�
substância�do�imóvel.�

4.4.�O�valor�de�toda�e�qualquer�indenização�poderá�ser�abatido�dos�aluguéis,�até�integral�
ressarcimento,�no�limite�estabelecido�pelas�partes,�mediante�termo�aditivo.��

4.5.� Caso� as� modificações� ou� adaptações� feitas� pelo� LOCATÁRIO� venham� a� causar�
algum� dano� ao� imóvel� durante� o� período� de� locação,� este� dano� deve� ser� sanado� às�
expensas�do�LOCATÁRIO.�

4.6.�Finda�a�locação,�será�o�imóvel�devolvido�ao�LOCADOR,�nas�condições�em�que�foi�
recebido� pelo� LOCATÁRIO,� conforme� documento� de� descrição� minuciosa� elaborado�
quando�da�vistoria�para�entrega,�salvo�os�desgastes�e�deteriorações�decorrentes�do�uso�
normal.�

��

5.�CLÁUSULA�QUINTA�–�DO�PRAZO,�PRORROGAÇÃO�E�RESTITUIÇÃO�
��

5.1.� O� prazo� do� presente�Contrato� será� de� 12� meses,� nos� termos� do� art.� 3°� da� Lei� n.�
8.245/91�a�contar�da�data�de�sua�assinatura.�

5.2.�Os�efeitos�financeiros�da�contratação�só�terão�início�a�partir�da�data�da�entrega�das�
chaves,� que� deverá� ser� precedida� da� assinatura� do� Termo� de� Vistoria� do� imóvel� por�
ambas�as�partes.�

5.3.�O�prazo�de�vigência�poderá�ser�prorrogado,�enquanto�houver�necessidade�pública,�
por�consenso�entre�as�partes�e�mediante�Termo�Aditivo.�

5.3.1.� A� prorrogação� do� prazo� de� vigência� dependerá� da� comprovação� pelo�
LOCATÁRIO� de� que� o� imóvel� satisfaz� os� interesses� estatais,� da� compatibilidade� do�
valor�de�mercado�e�mediante�assinatura�do�termo�aditivo.�

5.4.�Caso�não�tenha�interesse�na�prorrogação,�o�LOCADOR�deverá�enviar�comunicação�
escrita� ao� LOCATÁRIO,� com� antecedência� mínima� de� 90� (noventa)� dias� da� data� do�
término� da� vigência� do� contrato,� sob� pena� de� aplicação� das� sanções� cabíveis� por�
descumprimento�de�dever�contratual.�

��

�

�
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6.�CLÁUSULA�SEXTA�–�DO�PREÇO�E�DA�FORMA�DE�PAGAMENTO.�

��

6.1.� O� MUNICÍPIO� pagará� ao� LOCADOR� o� aluguel� mensal� no� valor� de� R$� R$�
2.160,67�(Dois�mil�reais�e�cento�e�sessenta�reais�e�sessenta�e�sete�centavos.)�perfazendo�
o�valor�global�de�R$�25.928,04�(Vinte�e�cinco�mil�reais�e�novecentos�e�vinte�e�oito�reais�
e�quatro�centavos.)�

6.2.� O� pagamento� será� efetuado,� até� o� 10°� (décimo)� dia� útil� subsequente� ao� do�
vencimento,�por�meio�de�Ordem�de�Pagamento.�

6.2.1.� Sobre� os� valores� das� faturas� não� quitadas� na� data� de� seus� respectivos�
vencimentos,� incidirá� juros� de� 0,5%� (meio� por� cento)� a.m.,� pro� rata� die,� desde� que�
solicitado� pelo� LOCADOR� mediante� comunicação� escrita� à� Administração,�
constituindo-se�por�este�ato�a�mora.�

6.3.� Os� encargos� locatícios� incidentes� sobre�o� imóvel� (água� e� esgoto,� energia� elétrica�
etc.),� cujo� pagamento� tenha� sido� atribuído� contratualmente� ao� LOCATÁRIO,� serão�
suportados�a�partir�da�data�da�efetiva�ocupação�do�imóvel.�

6.4.� Quando� do� pagamento� ao� LOCADOR,� será� efetuada� eventual� retenção� tributária�
prevista�na�legislação�aplicável.�

6.5.� O� LOCATÁRIO� não� se� responsabilizará� por� qualquer� despesa� que� venha� a� ser�
efetuada�pelo�LOCADOR,�que�porventura�não�tenha�sido�acordada�no�contrato.�

��

7.�CLÁUSULA�SÉTIMA�–�DO�REAJUSTE�

��

7.1.� Será� admitido� o� reajuste� do� preço� do� aluguel� da� locação� com� prazo� de� vigência�
igual� ou� superior� a� doze� meses,� mediante� a� aplicação� do� Índice� de� Preços� para� o�
Consumidor� Amplo� –� IPCA,� medido� mensalmente� pelo� Instituto� Brasileiro� de�
Geografia� e� Estatística� –� IBGE,� desde� que� seja� observado� o� interregno� mínimo� de� 1�
(um)�ano,�contado�da�data�da�assinatura�do�contrato,�para�o�primeiro�reajuste,�ou�da�data�
do�último�reajuste,�para�os�subsequentes.�

7.2.�Se�a�variação�do�indexador�adotado�implicar�em�reajuste�desproporcional�ao�preço�
médio�de�mercado�para�a�presente�locação,�o�LOCADOR�aceitará�negociar�a�adoção�de�
preço� compatível� ao� mercado� de� locação� do� município� em� que� se� situa� o� imóvel� ou�
índice�geral�de�preços�mais�vantajoso�para�a�Administração,�consoante�art.�9º,�§1º,�da�
Instrução�Normativa�n.�04/2022/SEMAD,�publicada�no�D.O.M.�7745,�de�21/02/2022;�
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7.3.�Caso�o�LOCADOR�não�solicite�o�reajuste�até�a�data�da�prorrogação�contratual,�na�
pactuação�do�termo�aditivo,�ocorrerá�a�preclusão�do�direito,�e�nova�solicitação�só�poderá�
ser� pleiteada� após� o� decurso� de� novo� interregno� mínimo� de� 1� (um)� ano,� contado� na�
forma�prevista�neste�contrato.�

7.4.�O�reajuste�será�formalizado�no�mesmo�instrumento�de�prorrogação�da�vigência�do�
contrato,�ou�por�apostilamento,�caso�realizado�em�outra�ocasião.�

��

8.�CLÁUSULA�OITAVA�–�DA�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA.�
��

8.1.�A�presente�despesa�correrá�à�conta�da�Dotação�Orçamentária�nº��

FICHA�Nº:291
�
Item�Despesa:�33903600�-�OUTROS�SERVIÇOS�DE�TERCEIROS�-�PESSOA�FÍSICA�
Unidade:�020903�-�ASSISTENCIA�DE�MEDIA,�ALTA�E�HOSPITALAR�
Programa�de�Governo:�0023�ASSISTENCIA�HOSPITALAR�E�AMBULATORIAL�-�MEDIA�E�
ALTA�COMPLEXIDADE�
Ação�Governamental:�2084�SERVIÇOS�DE�ASSIST.�HOSP.�AMB.�-�R.�PRÓPRIOS�
Função:�10�SAÚDE�
Sub-função:�302�ASSISTENCIA�MEDICA�E�AMBULATORIAL�
Fonte�de�Recurso:�01�RECURSOS�PRÓPRIOS�
Aplicação:�302�ATENÇÃO�DE�MÉDIA�E�ALTA�COMPLEXIDADE�AMBULATORIAL�E�
HOSPITALAR�

�

9.�CLÁUSULA�NONA�–�DA�FISCALIZAÇÃO�
��

9.1.� A� fiscalização� do� presente� contrato� será� exercida� por� um� representante� da�
Administração,�a�ser�nomeado�mediante�Portaria,�ao�qual�competirá�dirimir�as�dúvidas�
que�surgirem�no�curso�da�execução�do�contrato�e�de�tudo�dará�ciência�à�Administração.�

9.1.1.�A�fiscalização�de�que�trata�esta�cláusula�não�exclui�nem�reduz�a�responsabilidade�
do� LOCADOR,� inclusive� perante� terceiros,� por� qualquer� irregularidade,� ainda� que�
resultante� de� imperfeições� técnicas,� vícios� redibitórios,� ou� emprego� de� material�
inadequado� ou� de� qualidade� inferior� e,� na� ocorrência� desta,� não� implica� em�
corresponsabilidade�do�LOCATÁRIO�ou�de�seus�agentes�e�prepostos.�

9.1.2.�O�fiscal�do�contrato�anotará�em�registro�próprio�todas�as�ocorrências�relacionadas�
com�a�execução�do�contrato,�indicando�dia,�mês�e�ano,�bem�como�o�nome�das�pessoas�
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eventualmente�envolvidas,�determinando�o�que�for�necessário�à�regularização�das�faltas�
ou�defeitos�observados�e�encaminhando�os�apontamentos�à�autoridade�competente�para�
as�providências�cabíveis.�

9.1.3.�A�gestão�e�fiscalização�do�contrato�seguirão�as�disposições�da�Lei�n.�14.133/21�e�
os�atos�normativos�regulamentares�correspondentes.�

9.1.4.�As�decisões�e�providências�que�ultrapassarem�a�competência�do�fiscal�do�contrato�
deverão�ser�solicitadas�os�seus�superiores� em�tempo�hábil,�para�a�adoção�das�medidas�
convenientes.�

9.1.5.�O�LOCADOR�poderá�indicar�um�representante�para�representá-lo�na�execução�do�
contrato.�

��

10.� CLÁUSULA� DÉCIMA� –� DAS� INFRAÇÕES� E� DAS� SANÇÕES�

ADMINISTRATIVAS�
��

10.1.�A�inexecução�total�ou�parcial�do�contrato,�ou�o�descumprimento�de�qualquer�dos�
deveres� elencados� no� contrato,� sujeitará� o�LOCADOR,� garantidos� o� contraditório� e� a�
ampla� defesa,� sem�prejuízo� da� responsabilidade� civil� e� criminal� e� nos� moldes� da�Lei�
14.133/2021,�às�penalidades�de:�

a)�Advertência�em�razão�do�descumprimento,�de�pequena�relevância,�de�obrigação�legal�
ou� infração� à� lei,� quando� não� se� justificar� a� aplicação� de� sanção� mais� grave� ou�
inexecução� parcial� de� obrigação� contratual� principal� ou� acessória� de� pequena�
relevância,�quando�não�se�justificar�a�aplicação�de�sanção�mais�grave;�

b)�Multa:�

b.1.� Moratória� de� 0,2%� por� dia� de� atraso� injustificado,� sobre� o� valor� mensal� da�
contratação;�

b.2.� Compensatória:� entre�0,5%� (cinco� décimos� por� cento)� até�30%� (trinta�por� cento)�
sobre�o�valor�total�do�contrato,�no�caso�de�inexecução�parcial�ou�total�do�objeto;�

b.2.2.� considera-se� inexecução� total�do�contrato�o�atraso� superior�a�30�(trinta)�dias�no�
cumprimento�do�prazo�estabelecido�no�contrato�ou�entre�as�partes;�

b.2.3.� A� multa� poderá� ser� descontada� de� pagamento� eventualmente� devido� pela�
contratante� decorrente� de� outros� contratos� firmados� com� a� administração� pública�
municipal.�
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b.2.4.�A�aplicação�de�multa�moratória�não�impedirá�que�a�administração�a�converta�em�
compensatória�e�promova�a�extinção�unilateral�do�contrato�cumulada�de�outras�sanções�
previstas�na�Lei�federal�nº�14.133,�de�2021�

c)�Impedimento�de�licitar�e�contratar,�pelo�prazo�de�até�três�anos,�a�ser�aplicada�quando�
não�se�justificar�a�imposição�de�outra�mais�grave,�àquele�que:�

I.�Der�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato,�que�supere�a�gravidade�daquela�prevista�
no� inciso� I� do� art.� 155� da� Lei� federal� nº� 14.133/21,� ou� que� cause� grave� dano� à�
administração,�ao�funcionamento�dos�serviços�públicos�ou�ao�interesse�coletivo;�

II.�Der�causa�à�inexecução�total�do�contrato;�

III.� Não� manter� a� proposta,� salvo� em� decorrência� de� fato� superveniente� devidamente�
justificado;�

IV.�Ensejar� o� retardamento� da� execução� ou� da� entrega� do� objeto� da� contratação� sem�
motivo�justificado.�

V.�Declaração�de� inidoneidade�para� licitar�ou� contratar�com�a�Administração�Pública,�
no�caso�de:�

I.�O� LOCADOR� apresentar� declaração� ou� documentação� falsa� para� a� celebração� do�
contrato�ou�em�sua�execução;�

II.�O�LOCADOR�fraudar�a�ou�praticar�ato�fraudulento�na�execução�do�contrato;�

III.�Comportar-se�de�modo�inidôneo�ou�cometer�fraude�de�qualquer�natureza;�

IV.�Praticar�atos�ilícitos�com�vistas�a�frustrar�os�objetivos�do�contrato;�

V>�Praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�Federal�n.�12.846/2013�

10.1.1.� A� penalidade� de� multa� pode� ser� aplicada� cumulativamente� com� as� demais�
sanções.�

10.1.2.�Na�aplicação�das�sanções�serão�considerados:�

I�-�a�natureza�e�a�gravidade�da�infração�cometida;�

II�-�as�peculiaridades�do�caso�concreto;�

III�-�as�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes;�
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IV�-�os�danos�que�dela�provierem�para�a�Administração�Pública;���

10.2� A� aplicação� de� qualquer� das� penalidades� previstas� realizar-se-á� em� processo�
administrativo� que� assegurará� o� contraditório� e� a� ampla� defesa� observando-se� o�
procedimento�previsto�na�Lei�nº�14.133/2021.�

10.3.�As�multas�devidas�e/ou�prejuízos�causados�ao�LOCATÁRIO�serão�deduzidos�dos�
valores� a� serem�pagos,� ou� recolhidos� em� favor� do�Município,� ou�ainda,� quando� for�o�
caso,�serão�inscritos�na�Dívida�Ativa�do�Município�e�cobrados�judicialmente.�

10.4.� As� sanções� aqui� previstas� são� independentes� entre� si,� podendo� ser� aplicadas�
isoladas� ou,� no� caso� das� multas,� cumulativamente,� sem� prejuízo� de� outras� medidas�
cabíveis.�

��

11.�CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDA�–�DA�ALTERAÇÃO�DO�CONTRATO�

��

11.1.� Este� contrato� poderá� ser� alterado,� mediante� Termo� Aditivo,� para� melhor�
adequação�ao�atendimento�da�finalidade�de�interesse�público�a�que�se�destina�e�para�os�
casos� previstos� neste� instrumento,� sendo� assegurada�ao� LOCADOR�a�manutenção� do�
equilíbrio�econômico-financeiro�do�ajuste.�

11.2.�Caso,� por� razões�de� interesse�público�devidamente� justificadas,� o�LOCATÁRIO�
decida� devolver� o� imóvel� e� rescindir� o� contrato,� antes� do� término� do� seu� prazo� de�
vigência,� ficará� dispensada� do� pagamento� de� qualquer� multa,� desde� que� notifique� o�
LOCADOR,�por�escrito,�com�antecedência�mínima�de�30�(trinta)�dias;�

11.3.�Se,�durante�a�locação,�a�coisa�locada�se�deteriorar,�sem�culpa�do�LOCATÁRIO�e�o�
imóvel� ainda� servir� para� o� fim� a� que� se� disponha,� a� este� caberá� pedir� redução�
proporcional�do�valor�da�locação;�

11.4.�Durante�o�prazo�estipulado�para�a�duração�do�contrato,�não�poderá�o�LOCADOR�
reaver�o�imóvel�locado�(art.�4º�da�Lei�Federal�n.�8.245/1991)��

��

12.�CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA�–�DA�EXTINÇÃO�CONTRATUAL�
��

12.1.� O� LOCATÁRIO,� no� seu� lídimo� interesse,� poderá� extinguir� este� contrato,� sem�
qualquer� ônus,� em� caso� de� descumprimento� total� ou� parcial� de� qualquer� cláusula�
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�
contratual� ou� obrigação� imposta� ao� LOCADOR,� sem� prejuízo� da� aplicação� das�
penalidades�cabíveis.�

12.1.1.� A� extinção� por� descumprimento� das� cláusulas� e� obrigações� contratuais�
acarretará�a�execução�dos�valores�das�multas�e�indenizações�devidos�ao�LOCATÁRIO,�
bem� como�a� retenção�dos� créditos�decorrentes� do� contrato,� até� o� limite� dos�prejuízos�
causados,�além�das�sanções�previstas�neste�instrumento.�

12.2.�Também�constitui�motivo�para�a�extinção�do�contrato�a�ocorrência�de�qualquer�das�
hipóteses�enumeradas�no�artigo�137�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�que�sejam�aplicáveis�a�
esta�relação�locatícia.�

12.3.�Nos�casos�em�que�reste�impossibilitada�a�ocupação�do�imóvel,�tais�como�incêndio,�
desmoronamento,� desapropriação,� caso� fortuito� ou� força� maior� etc.,� o� LOCATÁRIO�
poderá�considerar�o�contrato�rescindido�imediatamente,�ficando�dispensada�de�qualquer�
prévia� notificação,� ou� multa,� desde� que,� nesta� hipótese,� não� tenha� concorrido� para� a�
situação.�

12.4.� O� procedimento� formal� de� extinção� contratual� terá� início� mediante� notificação�
escrita,�entregue�diretamente�ao�LOCADOR,�por�via�postal,�com�aviso�de�recebimento,�
ou�endereço�eletrônico.�

12.5.� Os� casos� da� rescisão� contratual� serão� formalmente� motivados� nos� autos,�
assegurado� o� contraditório� e� a� ampla� defesa,� e� precedidos� de� autorização� escrita� e�
fundamentada�da�autoridade�competente.�

12.6.�O�termo�de�rescisão�deverá�indicar,�conforme�o�caso:�

12.6.1.�Balanço�dos�eventos�contratuais�já�cumpridos�ou�parcialmente�cumpridos;�

12.6.2.�Relação�dos�pagamentos�já�efetuados�e�ainda�devidos;�

12.6.3.�Indenizações�e�multas.�

��

13.�CLÁUSULA�DÉCIMA�QUARTA�–�DA�PUBLICAÇÃO�
��

13.1.�-�Caberá�ao�LOCATÁRIO�providenciar,�por�sua�conta,�a�publicação�resumida�do�
Contrato� no� Portal� Nacional� de� Contratações� Públicas� (PNCP),� que� é� condição�
indispensável�para�a�sua�eficácia,�conforme�preceitua�o�art.�94�da�Lei�14.133/2021.�

��
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�
14.�CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTA�–�DAS�DISPOSIÇÕES�GERAIS�
��

14.1.�Os�casos�omissos�ou�situações�não�explicitadas�nas�cláusulas�deste�contrato�serão�
decididos� pelo� LOCATÁRIO,� segundo� as� disposições� contidas� na� Lei� nº� 8.245,� de�
1991,� e� na� Lei� nº� 14.133,� de� 2021,� subsidiariamente,� bem� como� nos� demais� atos�
normativos�correlatos,�que�fazem�parte�integrante�deste�contrato,�independentemente�de�
suas�transcrições.�

14.2.�Este�contrato�continuará�em�vigor�em�qualquer�hipótese�de�alienação�do� imóvel�
locado,�na�forma�do�artigo�8º�da�Lei�nº�8.245,�de�1991,� ficando�desde� já�autorizada�a�
averbação� deste� instrumento� na� matrícula� do� imóvel� junto� ao� Oficial� de� Registro� de�
Imóveis�competente.�

��

15.�CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTA�–�DO�FORO�
��

15.1.� Fica� eleito� o� foro� do� Município� de� Américo� Brasiliense� -� SP,� com� renúncia�
expressa� a� qualquer� outro,� por� mais� privilegiado� que� seja� ou� venha� se� tornar,� para�
dirimir�quaisquer�questões�que�possam�advir�do�presente�Contrato.�

E�assim,�por�estarem�assim�justas�e�acordadas,�após�lido�e�achado�conforme,�as�partes�
assinam�o�presente�instrumento,�em�03�(três)�vias�de�igual�teor�e�forma�para�um�só.�

��

PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�
AMÉRICO�BRASILIENSE�

Dirceu�Brás�Pano�
�

Prefeito�Municipal�

� MARIA�LUCIA�DE�FREITAS�
URBANO�

�
Maria�Lucia�De�Freitas�Urbano�

�
Representante�Legal�

�

�

�

�

�
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�
TERMO�DE�CIÊNCIA�E�DE�NOTIFICAÇÃO��

DISPENSA�DE�INEXIGIBILIDADE�N.º�0004/2024�
PROCESSO�N.º�0090/2024�

�
CONTRATANTE:�PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE.����������������������������������������
CONTRATADA:�MARIA�LUCIA�DE�FREITAS�URBANO�
CONTRATO�Nº�(DE�ORIGEM):�0043/2024�
OBJETO:�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�SITUADO�NA�RUA�JOSÉ�NIGRO,�N.�306,�
PARA�SEDIAR�AS�INSTALAÇÕES�E�ATIVIDADES�DO�DEPARTAMENTO�DE�
SAÚDE�ESPECIFICAMENTE�O�SETOR�DE�RESIDÊNCIA�TERAPÊUTICA.�
ADVOGADO�(S)/�Nº�OAB/email:�(*)__________________________________�

Pelo�presente�TERMO,�nós,�abaixo�identificados:�

�

1. Estamos�CIENTES�de�que:�
�

a)� o� ajuste� acima� referido,� seus� aditamentos,� bem� como� o� acompanhamento� de� sua�
execução�contratual,�estarão�sujeitos�a�análise�e�julgamento�pelo�Tribunal�de�Contas�do�
Estado� de� São� Paulo,� cujo� trâmite� processual� ocorrerá� pelo� sistema� eletrônico;�
b)�poderemos�ter�acesso�ao�processo,�tendo�vista�e�extraindo�cópias�das�manifestações�
de� interesse,� Despachos� e� Decisões,� mediante� regular� cadastramento� no� Sistema� de�
Processo�Eletrônico,�em�consonância� com�o�estabelecido�na�Resolução�nº� 01/2011�do�
TCESP;�
c)� além� de� disponíveis� no� processo� eletrônico,� todos� os� Despachos� e� Decisões� que�
vierem� a� ser� tomados,� relativamente� ao� aludido� processo,� serão� publicados� no�Diário�
Oficial�do�Estado,�Caderno�do�Poder�Legislativo,�parte�do�Tribunal�de�Contas�do�Estado�
de�São�Paulo,�em�conformidade�com�o�artigo�90�da�Lei�Complementar�nº�709,�de�14�de�
janeiro� de� 1993,� iniciando-se,� a� partir� de� então,� a� contagem� dos� prazos� processuais,�
conforme� regras� do� Código� de� Processo� Civil;/�
d)� as� informações� pessoais� dos� responsáveis� pela� contratante� estão� cadastradas� no�
módulo� eletrônico� do� “Cadastro� Corporativo� TCESP� –� CadTCESP”,� nos� termos�
previstos� no� Artigo� 2º� das� Instruções� nº01/2020,� conforme� “Declaração(ões)� de�
Atualização� Cadastral”� anexa� (s);�
e)�é�de�exclusiva�responsabilidade�do�contratado�manter�seus�dados�sempre�atualizados.�
�

2. Damo-nos�por�NOTIFICADOS�para:�
�

a)� O�acompanhamento�dos�atos�do�processo�até�seu�julgamento�final�e�consequente�
publicação;�

b)� Se�for�o�caso�e�de�nosso�interesse,�nos�prazos�e�nas�formas�legais�e�regimentais,�
exercer�o�direito�de�defesa,�interpor�recursos�e�o�que�mais�couber.�
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�

Américo�Brasiliense,�18�de�setembro�de�2024.�
�

AUTORIDADE�MÁXIMA�DO�ÓRGÃO/ENTIDADE:�PREFEITURA�MUNICIPAL�
DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano�
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:��� _______________________�
�

RESPONSÁVEIS���PELA���HOMOLOGAÇÃO���DO���CERTAME:���
PREFEITURA���MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:��___________________________�
�

RESPONSÁVEIS�QUE�ASSINARAM�O�AJUSTE:��
Pelo�contratante:�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:���___________________________�
��

Pela�contratada:�MARIA�LUCIA�DE�FREITAS�URBANO�
Nome:�Maria�Lucia�De�Freitas�Urbano�
CPF:�144.405.018-42�
Assinatura:�______________________________________________________�
�

ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�CONTRATANTE:�PREFEITURA�
MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano��
Cargo:�Prefeito�Municipal��
CPF:�020.379.978-09�
Assinatura:���___________________________�

�
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�
PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�

�

1

CONTRATO�DE�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�URBANO�
�

PROCESSO�Nº�0136/2022�
DISPENSA�Nº�0059/2022�

�
�

INSTRUMENTO�CONTRATUAL�Nº�0169/2022�
�

I-�DAS�PARTES�������
�
� � LOCADOR�–�NELSON�BAPTISTA�DE�LIMA�-�ME,�CNPJ:�00.409.057/0001-49,�
representado�neste�ato�pelo�Sr.�Nelson�Batista�de�Lima,�proprietário�do�imóvel�objeto�da�locação,�
doravante� designado� como�Locador� e� responsável,�RG�nº� 12.716.428-5,�CPF� nº� 019.793.668-70,�
residente�e�domiciliado�à�Rua�Benedito�Padilha�n.º�325,�bairro�Vila�Nova�Cerqueira,�na�cidade�de�
Américo�Brasiliense.�
�
� � LOCATÁRIA�–�A�Prefeitura�do�Município�de�Américo�Brasiliense,�pessoa�jurídica�
de�direito�público,�CNPJ�-�43.976.166/0001-50,�Inscrição�Estadual�-�Isenta,�com�sede�à�Av.�Eugênio�
Voltarel,�25,�nesta�cidade,�neste�ato�representado�pelo�Prefeito�Municipal�Dirceu�Brás�Pano.��
�

II�-�DO�OBJETO�DA�LOCAÇÃO:�
� �
� � O� Locador� é� senhor� e� legítimo�proprietário� de� um� imóvel,� localizado� à� Rua� Dom�
Pedro� II,� n.º434,�Centro,� em�Américo�Brasiliense,� e� resolve� locá-lo� à�Prefeitura�do�Município�de�
Américo�Brasiliense,�destinando-se�a�locação�para�fins�determinados�pelo�Departamento�de�Saúde.�
�

III�-�DAS�CLÁUSULAS�CONTRATUAIS�
�
� � PRIMEIRA� -� A� locação� aqui� pactuada� destina-se� aos� fins� acima� descritos� não�
podendo� ter� seu� uso� desviado� de� sua� finalidade� sob� pena� de� incorrer� na� multa� prevista� neste�
contrato,�pelo�que,� as�partes�declaram�expressamente�que� conhecem� todas�as�atuais�condições�do�
imóvel�ora�locado.�
� �

� SEGUNDA� -� O�prazo�de� locação� fica� fixado� em� 12�meses,� a� contar� da� ordem�de�
fornecimento.� Na� data� final,� a� Locatária� se� compromete� a� restituir� o� imóvel� completamente�
desocupado�nas�mesmas�condições�de�conservação�à�época�inicial�do�contrato,�independentemente�
de�qualquer�notificação�ou�aviso,�podendo�ser�prorrogado�o�contrato,�caso�exista�interesse�entre�as�
partes,�podendo�o�valor�mensal�ser�reajustado�anualmente�pelo�índice�inflacionário�IGPM.�
� �

� TERCEIRA�-�O�preço�mensal�do�aluguel�fica�fixado�em�R$�4.500,00�(quatro�mil�e�
quinhentos� reais),� os� quais� deverão� ser� pagos� até� o� dia� 05� (cinco)� de� cada� mês,� vencendo-se� o�
primeiro�aluguel�no�dia�05�do�mês�seguinte�ao�início�da�validade�do�contrato�e�os�demais�a�cada�30�
dias,�sucessivamente,�devendo�ser�depositados�em�conta�corrente�por�ele�indicada.��
� �

QUARTA� -� A� LOCATÁRIA� fica� obrigada� no� curso� da� locação� a� satisfazer� à� sua�
própria�conta�todas�e�quaisquer� intimações�dos�poderes�competentes�a�que�der�causa,�mesmo�que�
expedidas�em�nome�do�LOCADOR.��
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�
PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�

�

2

� � QUINTA�-�A�LOCATÁRIA�faculta�desde�já�o�LOCADOR�ou�ao�seu�representante,�
examinar�ou�vistoriar�o�imóvel�quando�entender�conveniente�e,�na�hipótese�do�imóvel�ora�locado�ser�
colocado�à�venda,�a�LOCATÁRIA�permitirá�que�os�interessados�na�compra�o�visitem�em�dia�e�hora�
previamente�indicados�pela�LOCADOR.�

�
� � SEXTA� -� Não� é� permitida� a� transferência� deste� contrato� nem� a� sublocação� ou�
empréstimo� do� imóvel,� no� todo� ou� em� parte,� sem� o� prévio� consentimento� por� escrito� do�
LOCADOR,� e� no� caso� deste� ser� dado,� a� LOCATÁRIA� deverá� diligenciar� junto� aos� demais�
ocupantes,� a� fim� de� que� o� imóvel� esteja� livre� e� desimpedido� ao� findar� a� locação.� Entender-se-á�
também�como�sublocação,�empréstimos�ou�transferências�não�autorizadas�pelo�LOCADOR.�
�
� � SÉTIMA�-�A�LOCATÁRIA�não�poderá�infringir�as�normas�referentes�aos�direitos�de�
vizinhança,�no�que�se�refere�ao�sossego�e�respeito�aos�direitos�dos�vizinhos,�sendo�responsável,�civil�
e�penalmente�pelos�desvios�que�cometer.�
�
� � OITAVA�-�A�inadimplência�dos�pagamentos,�multas,�tributos�e�tudo�o�mais�que�for�
devido�em�razão�deste�contrato,�será�cobrado�acrescido�de�juros�e�correção�monetária,�bem�como,�
multa� moratória� de� 10%� sobre� o� valor� dos� aluguéis� atrasados,� em� processo� executivo� ou� ação�
apropriada,�no�Fórum�desta�cidade�com�renúncia�de�qualquer�outro.�
�
� � NONA-�Todas�as�multas�que�a�LOCATÁRIA�der�causa,�por�infringência�das�normas�
legais,�serão�pagas�por�ela.�
�
� � DÉCIMA�-�LOCADOR�e�LOCATÁRIA�obrigam-se�a�respeitar�o�presente�contrato�
tal� qual� se� acha� redigido,� incorrendo� a� parte� que� infringir� qualquer� das� cláusulas,� na� multa�
contratual,� que� sempre�corresponderá�a�30%�(trinta�por�cento)�calculado�sobre�o�valor�mensal.�A�
multa�será�sempre�paga�integralmente,� inclusive�no�caso�da�LOCATÁRIA�não�conservar�em�bom�
estado� o� bem� locado,� seja� qual� for� o� tempo� decorrido,� podendo� ainda,� a� parte� inocente,� se� lhe�
convier,�considerar�rescindido�o�presente�contrato�sem�mais�formalidades.�
� � E,�por�estarem�assim�firmes�e�contratados,� as�partes�envolvidas�assinam�o�presente�
em�duas�vias�de�igual�teor,�prometendo�cumpri-lo�e�respeitá-lo,�por�si�e�por�seus�sucessores.�
� � �

�
Américo�Brasiliense,�22�de�agosto�de�2022.�

�
_______________________________�

Locador��
Nelson�Batista�de�Lima�

NELSON�BAPTISTA�DE�LIMA�–�ME�
�

_________________________________�
Locatária�

Dirceu�Brás�Pano�
�PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
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�
PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�

�

3

TERMO�DE�CIÊNCIA�E�DE�NOTIFICAÇÃO�
PROCESSO�Nº�0136/2022�
DISPENSA�Nº�0059/2022�

�
�
CONTRATANTE:�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
CONTRATADO:�NELSON�BAPTISTA�DE�LIMA�–�ME.�
CONTRATO�Nº:�0169/2022.�
OBJETO:�LOCAÇÃO�DE�IMÓVEL�SITUADO�NA�RUA�DOM�PEDRO�II,� 434,�CENTRO,�
AMÉRICO�BRASILIENSE�POR�12�MESES.�
ADVOGADO�(S)/�Nº�OAB:�(*)________________________________________�
�

Pelo�presente�TERMO,�nós,�abaixo�identificados:�

1. Estamos�CIENTES�de�que:�

a)� o�ajuste�acima�referido,�seus�aditamentos,�bem�como�o�acompanhamento�de�sua�execução�contratual,�
estarão� sujeitos� a� análise� e� julgamento� pelo� Tribunal� de� Contas� do� Estado� de� São� Paulo,� cujo� trâmite�
processual�ocorrerá�pelo�sistema�eletrônico;�

b)� poderemos� ter� acesso� ao� processo,� tendo� vista� e� extraindo� cópias� das� manifestações� de� interesse,�
Despachos�e�Decisões,�mediante�regular�cadastramento�no�Sistema�de�Processo�Eletrônico,�em�consonância�
com�o�estabelecido�na�Resolução�nº�01/2011�do�TCESP;�

c)� além� de� disponíveis� no� processo� eletrônico,� todos� os� Despachos� e� Decisões� que� vierem� a� ser�
tomados,�relativamente�ao�aludido�processo,�serão�publicados�no�Diário�Oficial�do�Estado,�Caderno�do�Poder�
Legislativo,�parte�do�Tribunal�de�Contas�do�Estado�de�São�Paulo,�em�conformidade�com�o�artigo�90�da�Lei�
Complementar� nº� 709,� de� 14� de� janeiro� de� 1993,� iniciando-se,� a� partir� de� então,� a� contagem� dos� prazos�
processuais,�conforme�regras�do�Código�de�Processo�Civil;�

d)� as� informações� pessoais� dos� responsáveis� pela� contratante� estão� cadastradas� no� módulo� eletrônico� do�
“Cadastro�Corporativo�TCESP�–�CadTCESP”,�nos�termos�previstos�no�Artigo�2º�das�Instruções�nº01/2020,�
conforme�“Declaração(ões)�de�Atualização�Cadastral”�anexa�(s);�

e)�é�de�exclusiva�responsabilidade�do�contratado�manter�seus�dados�sempre�atualizados.�

�

2. Damo-nos�por�NOTIFICADOS�para:�

a)� O�acompanhamento�dos�atos�do�processo�até�seu�julgamento�final�e�consequente�publicação;�

b)� Se�for�o�caso�e�de�nosso�interesse,�nos�prazos�e�nas�formas�legais�e�regimentais,�exercer�o�direito�de�
defesa,�interpor�recursos�e�o�que�mais�couber.�

Américo�Brasiliense,�22�de�agosto�de�2022.�
� �
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�
PREFEITURA�DO�MUNICÍPIO�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�

�

4

�
-��RESPONSÁVEIS�QUE�ASSINARAM�O�AJUSTE:��

Pelo�contratante:�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�AMÉRICO�BRASILIENSE�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano�
Cargo:�Prefeito�Municipal�
CPF:�020.379.978-09�
�
Assinatura:�______________________________________________________�
�

Pela�contratada:�NELSON�BAPTISTA�DE�LIMA�-�ME.�
Nome:�Nelson�Baptista�de�Lima�
Cargo:�Proprietário�do�imóvel�
CPF:�019.793.668-70�
�
Assinatura:�______________________________________________________�

�

AUTORIDADE�MÁXIMA�DO�ÓRGÃO��/�ORDENADOR�DE�DESPESAS�DA�
CONTRATANTE�/�RESPONSÁVEIS�PELA�HOMOLOGAÇÃO:�
�
Nome:�Dirceu�Brás�Pano�
Cargo:�Prefeito��
CPF:�020.379.978-09�
�
�
Assinatura:�______________________________________________________�
�
�
�
(*)�Facultativo.�Indicar�quando�já�constituído,�informando,�inclusive,�o�endereço�eletrônico.�
�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

D E P A R T A M E N T O  D E  E D U C A Ç Ã O   
A v . N o v e  d e  j u l h o ,  1 9 2  -  c e n t r o  

PABX (16) 3392-3583 - Email:secr.educacao@americobrasiliense.sp.gov.br 
C E P :  1 4 . 8 2 0 - 0 3 7  –  A m é r i c o  B r a s i l i e n s e  –  S P  

 

 

Ofício: 60/2025 

Assunto : Resposta ao Requerimento nº  072/2025 

   Américo Brasiliense, 16  de maio de 2025  

 Em resposta ao requerimento nº 072/2025 de autoria do senhor vereador André da Autoescola solicitando informações referentes aos prédios 

locados pela prefeitura municipal,  informo que o Departamento Municipal de Educação conta com o serviço de locação de dois prédios . São eles: 

Nº Contrato Processo Locador Endereço do Imóvel Finalidade Vigência 
Valor do aluguel 

mensal 

0295/2022 0225/2022 FERNANDO LUIZ NASSIF 
Rua Manoel Borba, 251,  
Centro, Américo Brasiliense  

Locação de imóvel para fins de depósito  
de materiais, mobiliários e 
 equipamentos do Departamento  
Municipal de Educação .  

30/06/2005 R$ 4.500,00 

0012/2024 0155/2024 
LIGA DE ASSISTÊNCIA  
IMACULADA CONCEIÇÃO 

Rua Manoel Borba, 112,  
Centro, Américo Brasiliense  

Locação de imóvel para funcionamento  
do CER Carolina Ometto Pavan.   

25/12/2025 R$ 8.675,99 

  

            Encaminho ainda, em anexo, cópia da justificativa para serviço de locação e cópia dos contratos. 

           Sem mais reitero votos de elevada estima e consideração e coloco-me a disposição para informações adicionais.    

 Atenciosamente 

Elizandra Marques de Assumpção 

RG: 30.331.207-5 

Diretora do Depto Municipal de Educação 
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Proc. Administrativo 528/2022
De: Luciana da Silva Braga Setor: DEDU - SECR - Secretaria
Despacho: 46- 528/2022
Para: GABINETE - Prefeito
Assunto: Dispensa nº 0101/2022 - Locação de um barracão localizado na Rua Manoel Borba, 251,
Jardim Américo - Processo nº 0225/2022.

Américo Brasiliense/SP, 25 de Novembro de 2024

 Sr. prefeito Dirceu Brás Pano - GABINETE

Referência: Processo Eletrônico n. 528/2022

Processo: 225/2022

Dispensa: 00101/2022

Instrumento Contratual: 0295/2022

Contratado: Fernando Luiz Nassif

Objeto: Locação de um barracão localizado na Rua Manoel Borba, 251, Jardim Américo, Américo Brasiliense/SP

 

Considerando o término do contrato de aluguel do barracão localizando na Rua Manoel Borba, 251, em 02/01/2025; 

Considerando que o referido imóvel é utilizado como depósito de equipamentos, mobiliários (servíveis e Inservíveis)
do Departamento Municipal de Educação ; 

Considerando a manifestação de interesse do contratado em prorrogar o contrato vigente pelo ofício 158/2024, destacado
acima;

Considerando que no ofício , informando, o coontratado não solicita reajuste, permanencendo assim, o valor do aluguel
em R$ 4.500,00 mensais 

Considerando parecer jurídico favorável referente a prorrogação contratual para um período de 06(seis) meses.

Solicito autorização para renovação do contrato de aluguel.

_

_
Atenciosamente

Luciana da Silva Braga
escrituraria

Prefeitura de Américo Brasiliense - Av. Eugênio Voltarel, 25 – Centro | Fone: +55 16 3393 9600 | CEP 14820-021, Américo Brasiliense/SP • 1Doc •
www.1doc.com.br
Impresso em 16/05/2025 14:54:41 por Elizandra Marques de Assumpção - Diretora do Depto Municipal de Educação (matrícula 1226)

16/05/2025, 14:54 Prefeitura de Américo Brasiliense | 1Doc
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Proc. Administrativo 47- 528/2022

De: Luciana B. - DEDU - SECR

Para: GABINETE - Prefeito 

Data: 26/11/2024 às 10:12:43

Setores envolvidos:

DEADM, DEDU, PGM - 3PROC, GABINETE, DECOL - COMP, PROCESSOS, DIR, DECOL, DRH - DIR, AUDESP, EC, OF,

CONTABILIDADE, RESERVA, DISPENSA, Divulgação, DEDU - SECR, DEFIN, AUDESP, DEDU - GC

Dispensa nº 0101/2022 - Locação de um barracão localizado na Rua Manoel Borba, 251, Jardim

Américo - Processo nº 0225/2022.

 

 

 Sr prefeito Dirceu Brás Pano - GABINETE 

Segue termo de aditamento para assinatura.

Grata,

_

Atenciosamente

Luciana da Silva Braga  

escrituraria

Anexos:
Aditamento_n_02_aluguel_barracao.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N.º 0295/2022 

 

 

ADITAMENTO N.° 02  

 

 

O Contrato de locação de imóvel urbano, firmado em 14/12/2022, entre o LOCADOR 

FERNANDO LUIZ NASSIF, já qualificado e a LOCATÁRIA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE AMÉRICO BRASILIENSE, também já devidamente qualificada, que tem como objeto, a locação 

de natureza comercial do imóvel de propriedade do locador, situado a Rua Manoel Borba, nº. 251, 

bairro Jardim Américo, na cidade de Américo Brasiliense – SP, fica alterado conforme cláusulas 

abaixo: 

 

Cláusula Primeira: O aluguel mensal é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), com 

vencimento conforme contrato ordinário, que serão pagos diretamente ao LOCADOR ou depositados 

na conta corrente por ele indicada. 

 

Cláusula Segunda: O contrato nº. 0295/2022 fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a 

contar de 01 de Janeiro de 2025. 

 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do contrato originário continuam em vigor, sem 

alterações. 

 

 
Américo Brasiliense, 26 de novembro de 2024 

 
 
 
 

Locador 
Fernando Luiz Nassif 

 
 
 
 
 

Locatária 
Dirceu Brás Pano 
Prefeito Municipal A
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INEXIGIBILIDADE 0012/2024 - PROCESSO 0155/2024
Inexigibilidade de Licitação - Art. 74 da Lei nº 14.133/21

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº*: 0155/2024

INEXIGIBILIDADE Nº:*: 0012/2024

FUNDAMENTO LEGAL - Art. 74, inciso*: V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.
DESCRIÇÃO DO OBJETO*: Locação de imóvel para funcionamento do CER Carolina Ometto Pavan

PESSOA FÍSICA/JURÍDICA CONTRATADA*: Liga de Assistência Imaculada Conceição

CNPJ/CPF*: 47.057.039/0001-09

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR: Marly Luzia Held Pavão

CPF: 044.588.398-70

E-MAIL:

VALOR DA PROPOSTA*: 8.675,88

VIGÊNCIA*: 12 meses

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha 114 - 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

GESTOR CONTRATUAL: Luciana da Silva Braga, CPF: 127.710.558-80, R.G: 22.856.922-9, Coordenadora de Serviços,
Matrícula 785, e-mail: lusbraga@bol.com.br
FISCAL CONTRATUAL: Cláudia Aparecida Flores Rodrigues, CPF: 134.258.678-65, RG: 19.403.080-5, Chefe do setor de
Educação Básica
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: ELIZANDRA MARQUES DE ASSUNÇÃO

RESPONSÁVEL PELAS PESQUISA DE MERCADO: ELIZANDRA MARQUES DE ASSUNÇÃO

Proc. Administrativo 1.123/2024   

Acompanhe via internet em https://americobrasiliense.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
968.517.344.477.850.396    
 Situação geral em 16/05/2025 14:58: Finalizado  

Para

CC

PGM - 3PROC - 3ª Procuradoria Jurídica

7 setores envolvidos

DECOL - Agente d...  PGM - 3PROC  GABINETE  PH

AUDESP  DEDU  AUDESP - IV

17/12/2024 12:03

Lucila C.  DECOL - Agente d...

PGM - 3PROC - 3ª...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE

DEPATAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Inexigibilidade de Licitação 

 

CONSIDERANDO o contido nas Portaria nº 56/24 e Portaria nº 172/2024, PROMOVO a instauração do processo
administrativo, destinado a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com as quantidades, valores,
especificações e condições previstos no

Memorando 18.095/2024 - Locação de imóvel para funcionamento do CER Carolina Ometto Pavan

 
Por conseguinte, remeto a minuta do Instrumetno Convocatório e Anexos e o Termo de Referência, para análise da
Procuradoria Municipal, conforme previsão do art. 53, §4º da Lei nº 14.133/21.  

_
Lucila M. Alves Carrasco
Agente de contratação

É base de:

Proc. Administrativo 1.139/2024 - Execução Contratual - Art. 89 da Lei nº 14.133/21

Este item foi mencionado em:

Memorando 18.095/2024 - Locação de imóvel para funcionamento do CER Carolina Ometto Pavan  

Memorando 1.271/2025 - PEDIDO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, REFERENTE AO PERÍODO DE

26/12/2024 À 25/01/2025.

 

Memorando 3.404/2025 - PEDIDO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, REFERENTE AO PERÍODO DE

26/01/2025 À 25/02/2025.

 

Memorando 5.210/2025 - PEDIDO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, REFERENTE AO PERÍODO DE

26/02/2025 À 25/03/2025.

 

Memorando 7.225/2025 - PEDIDO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, REFERENTE AO PERÍODO DE

26/03/2025 À 25/04/2025.

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

17/12/2024 12:03:24 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  arquivou.

Despacho 1- 1.123/2024
17/12/2024 14:29

(Respondido)  
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Redigido por Bárbara S. -

contrassenha

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Rafael S.  PGM - 3PROC
PROCURADORIA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASLIENSE

Parecer Jurídico - Inexigibilidade

Locação Imobiliária

 

Processo: 0155/2024

Inexigibilidade: 0012/2024

Locador: Liga de Assistência Imaculada Conceição

Endereço Imóvel: Rua Manoel Borba, nº 112, Centro, Américo Brasiliense/SP

Objeto: Locação de imóvel que possibilite o funcionamento do CER Carolina
Ometto Pavan

 

Trata-se do expediente remetido a essa Procuradoria Municipal, com vista à
análise jurídica acerca da possibilidade da contratação direta,
por INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V, da Lei n. 14.133/21,
destinada à LOCAÇÃO IMÓBILIÁRIA para funcionamento do CER Carolina
Ometto Pavan, de acordo com a descrição, condições, valores previstos no Termo
de Referência, constante do Memorando 18.095/2024.

Os autos foram remetidos em face do contido no art. 53 §4º da Lei nº 14.133/21.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação expressa
posição meramente opinativa sobre a locação em tela, não representando prática
de ato de gestão, mas sim aferição técnica que se restringe a análise
de juridicidade.

A licitação pública está prevista no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal
de 1988 e visa a contratação de obras, serviços, compras e alienações, ressalvados
casos específicos da legislação.

É um procedimento administrativo formal pelo qual um ente seleciona a proposta
mais vantajosa entre as oferecidas para a celebração de um contrato de seu
interesse.

Inobstante, a regra constitucional excepcionou algumas hipóteses de contratação
direta em que se prescinde a licitação de forma motivada em busca de uma mais
célere promoção do interesse público.

A Lei Federal nº 14.133/20212 estabeleceu duas hipóteses de contratação direta,
uma em que a inviabilidade de competição conduz a inexigibilidade da licitação e
outra em que se mostra mais adequado afastar o processo licitatório a fim de se
desenvolver um procedimento mais eficiente e célere.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho pontua:

Inexigibilidade de licitação é conceito que, sob o ângulo teórico, antecede o de
dispensa. É inexigível a licitação quando for inviável a disputa entre particulares
pelo contrato. Havendo viabilidade de disputa, é obrigatória a licitação,
excetuados os casos de “dispensa” autorizados por lei. Logo, a Administração
Pública deve verificar, primeiramente, se a licitação é exigível ou inexigível. Se
não for caso de inexigibilidade, passará a verificar se estão presentes os
pressupostos da dispensa da licitação. Se não for caso nem
de inexigibilidade nem de dispensa, então se passará à licitação. (Curso de
direito administrativo / Marçal Justen Filho. – 14. ed. – Rio de Janeiro: Forense,
2023).

Com efeito, o artigo. 74, inciso V, disciplina:

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r R

A
FA

EL
 S

TE
VA

N
 C

PF
 3

07
.X

X
X

.X
X

X
-9

0,
 D

IR
C

EU
 B

R
Á

S 
PA

N
O

 C
PF

 0
20

.X
X

X
.X

X
X

-0
9.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s a

ss
in

at
ur

as
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

sil
ie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
ri

fic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F1

4-
04

F5
-1

17
B-

C
61

F

16/05/2025, 14:58 Prefeitura de Américo Brasiliense | 1Doc

https://americobrasiliense.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=DF1404F5117BC61FEF96E158&itd=11&gr=15&origem=mention 3/11

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

Z
A

N
D

R
A

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

E
 A

S
S

U
M

P
Ç

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

80
0-

B
2C

E
-E

16
7-

81
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

80
0-

B
2C

E
-E

16
7-

81
55

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
E

R
E

Z
IN

H
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IV

E
IR

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C

https://americobrasiliense.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=68E782BE6D1123699E83E360&itd=1&gr=1&origem=mention


Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

[...]

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

Mais adiante, o §5º, do artigo 74, indica quais os requisitos devem ser observados:

5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser
observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Assim, tem-se que para a realização de inexigibilidade de licitação para
contratação de locação de bens imóveis, os três requisitos deverão ser
preenchidos.

Desse modo, estão preenchidos todos os requisitos legais para a realização de
contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, conforme possibilita o
artigo 74, inciso V e §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e a
celebração do contrato.

Com base no art. 72 da Nova Lei de Licitações, o processo de dispensa de
licitação, deve ser necessariamente instruído com:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente;

O Termo de Referência apresenta o conjunto de elementos necessários e
suficientes para a contratação pretendida, observando os parâmetros e elementos
previstos no art. 6º XXII da NLLC;
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A avaliação realizada, evidencia que o valor da locação é condizente com o
praticado no mercado.

Outrossim, no tocante à Minuta do Instrumento Contratual contida no Anexo II,
estabelece o art. 92 da NLCC, como cláusulas necessárias nos Contratos
Administrativos, verbis:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação
e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r R

A
FA

EL
 S

TE
VA

N
 C

PF
 3

07
.X

X
X

.X
X

X
-9

0,
 D

IR
C

EU
 B

R
Á

S 
PA

N
O

 C
PF

 0
20

.X
X

X
.X

X
X

-0
9.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s a

ss
in

at
ur

as
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

sil
ie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
ri

fic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F1

4-
04

F5
-1

17
B-

C
61

F

16/05/2025, 14:58 Prefeitura de Américo Brasiliense | 1Doc

https://americobrasiliense.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=DF1404F5117BC61FEF96E158&itd=11&gr=15&origem=mention 5/11

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

Z
A

N
D

R
A

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

E
 A

S
S

U
M

P
Ç

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

80
0-

B
2C

E
-E

16
7-

81
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

80
0-

B
2C

E
-E

16
7-

81
55

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
E

R
E

Z
IN

H
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IV

E
IR

O
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

10
-2

E
B

3-
9B

E
1-

93
F

C



17/12/2024 14:29:08 Bárbara Soares de Souza PGM - 3PROC  solicitou a assinatura de Rafael Stevan em Despacho 1-

1.123/2024 . Assinado

17/12/2024 14:35:39 Rafael Stevan PGM - 3PROC  arquivou.

17/12/2024 14:35:39 Rafael Stevan PGM - 3PROC  parou de acompanhar.

17/12/2024 14:35:38 Rafael Stevan PGM - 3PROC  assinou digitalmente Proc. Administrativo 1- 1.123/2024 com o

certificado RAFAEL STEVAN CPF 307.XXX.XXX-90 conforme MP nº 2.200/2001 .

Em análise da Minuta Contratual, verifico, no que couber, a existência das
cláusulas necessárias, previstas no art. 92 da NLLC, sem aferição de riscos
aparentes para a Administração Municipal.

Por fim, alerto para a necessidade de publicação da autorização da contratação e,
posteriormente, do Instrumento Contratual, ambos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao previsto nos art. 54 e 94
da NLLC, 

Isto posto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e
os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa
Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria
Jurídica entende pela possibilidade da dispensa de licitação, pelo que se conclui e
se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente
momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente,
recomendando-se a continuidade da presente Inexigibilidade de Licitação, haja
vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

—
Rafael Stevan
Procurador Municipal
Matricula 3518 - OAB/SP 241.866

 
 

Redigido por Bárbara Soares de Souza - autorizado por contrassenha

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2- 1.123/2024
19/12/2024 16:45

(Encaminhado)

CC

Lucila C.  
DECOL - Agente d...

GABINETE - Prefe...

A/C Dirceu P.

 Sr prefeito, 

Encaminho termo de homologação para assinatura.

Grata,

_
Lucila M. Alves Carrasco
Agente de contratação
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19/12/2024 16:45:09 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  arquivou.

19/12/2024 16:45:10 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  solicitou a assinatura de Dirceu

Brás Pano em Despacho 2- 1.123/2024 . Assinado

20/12/2024 10:23:46 Dirceu Bras Pano GABINETE  arquivou.

20/12/2024 10:23:46 Dirceu Bras Pano GABINETE  parou de acompanhar.

20/12/2024 16:25:37 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  arquivou.

20/12/2024 17:37:09 Mara Roberta de Paula Souza Bernardo Muniz PH  emitiu o Proc. Administrativo 1.139/2024 a partir

deste documento.

20/12/2024 10:23:34 Dirceu Bras Pano GABINETE  assinou digitalmente Proc. Administrativo 2- 1.123/2024 com o

certificado DIRCEU BRÁS PANO CPF 020.XXX.XXX-09 conforme MP nº 2.200/2001 .

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Homologacao.pdf

Revisar

Despacho 3- 1.123/2024
20/12/2024 11:19

(Encaminhado)

CC

Lucila C.  
DECOL - Agente d...

PH - Processos h...

 Encaminho para andamento.

_
Lucila M. Alves Carrasco
Agente de contratação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 1.123/2024
03/01/2025 15:28

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Guilherme R.  PH

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

TERMO DE ENCERRAMENTO  
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PROCESSO Nº 0155/2024

CONTRATADA: LIGA DE ASSISTENCIA IMACULADA CONCEICAO

VALOR: R$ 104.111,88

VIGÊNCIA: 12 meses

Em cumprimento à decisão da Autoridade Municipal, transmito para
conhecimento a relação dos atos e publicações conforme tabela abaixo:

Sem mais, procedo ao encerramento do presente processo e dou continuidade ao
Processo de Execução Contratual em expediente próprio  vinculado a este
processo de contratação. 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA OU AUTORIZAÇÃO NO
PNCP (art. 72, VIII):    (      ) SIM    (        ) NÃO

Data: 03/01/2025

Link: Visualizar publicação

DISPONIBILIZAÇÃO NO SÍTE MUNICIPAL OU PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA: (    ) SIM    (    X    ) NÃO

 

REMESSA DE DOCUMENTOS PARA O SISTEMA AUDESP: (       ) SIM    ( 
  X    ) NÃO

OBS: Será enviado após o termo de encerramento.

Link ou arquivos em anexo.

_
Guilherme Rodrigues
Licitação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 1.123/2024
03/01/2025 15:29

(Encaminhado)

CC

Guilherme R.  PH

AUDESP - Dispens...

Segue processo e contrato para ser enviado ao AUDESP.

Att; 

_
Guilherme Rodrigues
Licitação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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03/01/2025 15:29:38 Guilherme Rodrigues PH  arquivou.

03/01/2025 15:29:38 Guilherme Rodrigues PH  parou de acompanhar.

03/01/2025 16:22:21 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  arquivou.

03/01/2025 16:22:21 Lucila Margarete Alves Carrasco DECOL - Agente de contratação  parou de acompanhar.

10/01/2025 15:48:11 André Rui Barbosa AUDESP  arquivou.

15/01/2025 09:05:03 E-mail para compras2@americobrasiliense.sp.gov.br   E-mail entregue (1)  

15/01/2025 09:31:52 André Rui Barbosa AUDESP  reabriu para resolução.

Despacho 6- 1.123/2024
10/01/2025 15:48

(Encaminhado)

CC

André B.  AUDESP

DEDU - Departame...

O contrato foi cadastrado na EDDYDATA como 0089/2025, porém o correto
seria: 0089/2024. Assim sendo, precisa ver com a Eddydata se é possível mudar,
mas este já foi empenhado e feito a rcms para tal.
Corrigir para andamento. 

_
At.te

André Rui Barbosa

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
(16)3393-9604

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7- 1.123/2024
15/01/2025 09:05

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Cláudia R.  DEDU

 Bom dia a todos!

André Rui Barbosa - AUDESP - IV

Informo que o Contrato foi finalizado em dezembro de 2024,  porém quando
fomos fazer a publicação no programa "Contratos e Aditivos / Contratos, o ano de
exercício era 2025 e não conseguimos salvar. Em contato com a Eddydata, o caso
foi analisado e só conseguiram salvar o Contrato com a mesma numeração, mas
no ano de 2025, e pediram pra dar uma devolutiva quando saísse a OF e empenho
pra fazer uma alteração no sistema. Desde já agradeço a atenção.

_
Cláudia Aparecida Flores Rodrigues
chefe de Setor de educação Básica

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8- 1.123/2024
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15/01/2025 09:40

(Respondido)

CC

André B.  AUDESP

DEDU - Departame...

Para ciência, em anexo RCMS, OF, EMPENHO e Contrato cadastrado na
Eddydata correto. 

_
At.te

André Rui Barbosa

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
(16)3393-9604

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

EMPENHO_0075.pdf

OF_0065.pdf rcms_0050.pdf

Revisar Revisar

Revisar Revisar

Despacho 9- 1.123/2024
15/01/2025 09:48

(Respondido)

CC

André B.  AUDESP

AUDESP - Dispens...

 

Comprovantes de envio ao AUDESP.

_
At.te

André Rui Barbosa

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
(16)3393-9604

COMPROVANTE_DE_ENVIO..

.

COMPROVANTE_DE_ENVIO..

.

Revisar Revisar
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15/01/2025 09:48:16 André Rui Barbosa AUDESP  arquivou.

15/01/2025 09:48:16 André Rui Barbosa AUDESP  parou de acompanhar.

15/01/2025 10:02:31 André Rui Barbosa AUDESP - IV  arquivou.

15/01/2025 10:02:31 André Rui Barbosa AUDESP - IV  parou de acompanhar.

15/01/2025 15:34:35 Elizandra Marques de Assumpção DEDU  arquivou.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 00012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0155/2024 

(Artigo 74, inciso V da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.) 

  

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

  

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, adjudico e homologo a 
Contratação direta através de INEXIGIBILIDADE n.º 00012/2024, para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CER CAROLINA OMETTO PAVAN, em favor da 
empresa Liga de Assistência Imaculada Conceição, CNPJ 47.057.039/0001-09 com valor 
total de R$ 104.111,88. 

A homologação da presente Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do artigo 
71, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do Agente de Contratação 
e Assessoria Jurídica que, em análise dos documentos apresentados pela empresa 
vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas na lei. 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a 
executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

  

 

--assinado eletronicamente-- 

DIRCEU BRÁS PANO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE N.º 00012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0155/2024 

(Artigo 74, inciso V da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.) 

 

  

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

  

 

            O Prefeito do Município de Américo, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos 
administrativos do processo nº 0155/2024, INEXIGIBILIDADE n.º 00012/2024, para a 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CER CAROLINA OMETTO PAVAN, 
AUTORIZANDO a contratação em favor da empresa Liga de Assistência Imaculada 
Conceição, CNPJ 47.057.039/0001-09 com valor total de R$ 104.111,88, de acordo com o 
inciso V, artigo 74 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2.021.   

 

 

 

 

--assinado eletronicamente-- 

DIRCEU BRÁS PANO 

Prefeito Municipal 
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